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    APRESENTAÇÃO




    É com grande satisfação que apresento o volume 8 da coletânea Narrativas em foco: estudos interdisciplinares em humanidades, obra que reafirma o compromisso com a pluralidade teórica, metodológica e temática que caracteriza as pesquisas contemporâneas no campo das humanidades. Os artigos reunidos neste volume dialogam com questões centrais da vida social, política, jurídica, educacional e cultural, oferecendo leituras críticas e interdisciplinares sobre desafios atuais e permanentes da sociedade brasileira e do cenário global.




    O volume se inicia com “A (In)Coerência na Proteção dos Direitos da Personalidade dos Refugiados: uma Análise da Teoria da Integridade de Ronald Dworkin”, que problematiza a tutela jurídica dos refugiados à luz da teoria dworkiniana. Em “Língua Portuguesa: Redação e Oratória como Práticas Integradas de Comunicação”, discute-se a articulação entre escrita e oralidade na formação comunicativa. Já “As Hipóteses de Incidência do IBS na Lei Complementar n. 214/2025: o Caso dos Provedores de Acesso à Internet” analisa impactos tributários recentes no setor digital.




    A reflexão política aparece em “Democracia Testada: Análise sobre a Democracia Brasileira da Redemocratização aos Dias Atuais”, enquanto o campo educacional é explorado em “Metodologias Ativas e o Ensino de História: Caminhos para uma Aprendizagem Significativa”. A gestão pública é abordada em “Vaidade nas Lideranças Públicas: Impactos na Motivação e Desempenho das Equipes”, e o trabalho docente é problematizado em “Prociência na UERJ: Trabalho Docente e Produtivismo”.




    Questões estruturais do sistema penal ganham destaque em “Superpopulação Carcerária no Brasil: Desafios Estruturais e Caminhos para a Reforma do Sistema Prisional”, ao passo que “A Avaliação da Cultura” propõe reflexões conceituais sobre práticas avaliativas. O Direito Internacional é analisado em “Brazil’s Mutual Agreement Procedure: Legal Challenges and Reform Paths”, e o planejamento urbano em “Terminal Rodoviário: Diagnóstico, Avaliação e Análise de Relocalização da Rodoviária de Feira de Santana”.




    A psicologia comparece em “A Gestalt-terapia e os Sonhos”, enquanto o Direito probatório é discutido em “A Eficácia da Ata Notarial como Meio de Prova: a Atuação do Tabelião de Notas”. A temática ambiental surge em “A Elevação do Nível do Mar nas Ilhas do Pacífico Sul – Refugiados Climáticos: Estudo de Caso de Tuvalu”. Em “Negócios Jurídicos Processuais como Instrumento para a Efetivação Judicial de Políticas Públicas”, examinam-se novas possibilidades procedimentais.




    A formação jurídica é debatida em “Os Indicadores de Qualidade – Exame de Ordem e Selo OAB Recomenda – e as Formas de Aperfeiçoamento do Ensino Jurídico nos Cursos de Direito no Brasil: Metodologias Ativas”, enquanto a prática pedagógica é relatada em “Dias Comuns em Processos Pedagógicos nas Aulas de Geografia no Ensino Fundamental: uma Experiência com Turmas do 6º Ano do Ensino Fundamental”. A perspectiva de gênero aparece em “Pragmatismo e Julgamentos com Perspectiva de Gênero: Conexões Teóricas e Aplicações no Contexto Brasileiro”.




    O campo jurídico segue com “A Repercussão Geral (RG) e os Honorários Advocatícios: Reflexos para a Advocacia Goiana” e “Mediação, Conciliação e Arbitragem: uma Nova Perspectiva no Direito Brasileiro”. A educação contemporânea é problematizada em “Obsolescência Educacional: Limites Sistêmicos e Urgências de Reinvenção”, enquanto as práticas empresariais são analisadas em “Práticas de Environmental, Social and Corporate Governance (ESG) por Empresas do Estado do Tocantins”.




    Encerram o volume reflexões fundamentais sobre direitos humanos, interculturalidade e teoria social, presentes em “O Dever Constitucional de Proteger: o Estado Laico e o Combate ao Racismo Religioso contra as Matrizes Africanas”, “Hermenêutica Diatópica e a Interculturalidade: Construção do Diálogo Inter-religioso no Brasil a partir de uma Reflexão da Visão de Boaventura de Sousa Santos e Robert Vachon”, “Por uma Educação que Liberta: Direitos Humanos e Desenvolvimento na Perspectiva de Amartya Sen”, “As Sociedades Uniprofissionais e a Tributação Fixa do ISSQN: Impactos da Reforma Tributária” e “Campo, Habitus e Capital: uma Discussão sobre Alguns dos Principais Conceitos da Sociologia de Pierre Bourdieu”.




    Este volume convida o leitor a percorrer análises densas, críticas e comprometidas com a compreensão do presente. Que estas narrativas inspirem reflexões, debates e novas investigações. Desejo a todos uma excelente leitura.
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    RESUMO: Este artigo analisa a proteção dos direitos da personalidade dos refugiados no Brasil, evidenciando a contradição entre seu reconhecimento jurídico e decisões que perpetuam sua marginalização. A judicialização torna-se essencial para corrigir distorções e garantir a aplicação coerente do ordenamento jurídico. No entanto, a resistência do Judiciário em revisar decisões do CONARE reforça a necessidade de uma abordagem interpretativa pautada na dignidade humana e na igualdade. Com base na Teoria da Integridade de Ronald Dworkin, o estudo avalia se as decisões administrativas e judiciais respeitam esses princípios ou os deturpam. A pesquisa propõe uma reflexão crítica sobre a coerência do sistema jurídico na proteção dos refugiados, destacando a importância da justiça e equidade na interpretação do Direito.
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    1 INTRODUÇÃO




    Há uma conexão entre a Dignidade da Pessoa Humana e os Direitos Fundamentais, uma vez que a dignidade está intrinsecamente ligada à condição essencial do ser humano (Sarlet, 2011, p. 27). Os aspectos éticos da personalidade, por sua vez, encontram-se refletidos nesse princípio, considerado o mais relevante dentro do sistema constitucional (Bonavides, 2003, p. 233).




    A Constituição Federal de 1988 é quem assegura os Direitos Fundamentais, que são garantidos tanto aos brasileiros quanto aos estrangeiros residentes no país. Dessa forma, tem-se que os refugiados, grupo de pessoas vulneráveis que deixam seus países em busca de proteção em outro lugar, também são detentores desses direitos.




    A globalização chegou a um ponto irreversível, no qual a interdependência entre as pessoas se intensifica, especialmente na busca por identidade e direitos. Nesse contexto, o Estado brasileiro, assim como outras nações contemporâneas, tenta preservar a coesão nacional, mas esse esforço se mostra enfraquecido, gerando insegurança para aqueles que dependem dessa proteção, como os refugiados.




    É sabido que, ao deixarem seus países de origem, os refugiados enfrentam inúmeros desafios e, ao chegarem a um novo território, esperam ser acolhidos, pois isso representa a superação do medo da perseguição. No entanto, as dificuldades persistem. No Brasil, muitos deles vivenciam situações de intolerância e discriminação, o que dificulta a reconstrução de suas vidas, uma vez que o acesso a seus direitos básicos é frequentemente limitado. Dessa forma, deixam de ser vistos como indivíduos com histórias e identidades próprias, sendo reduzidos à condição de estrangeiros indesejados em um país que não os reconhece plenamente.




    A proteção dos direitos da personalidade dos refugiados no Brasil revela uma contradição evidente entre o que é garantido juridicamente e o que é efetivamente aplicado na realidade. Embora a Constituição Federal reconheça os direitos fundamentais como inerentes a todos, incluindo os estrangeiros residentes no país, na prática, os refugiados enfrentam barreiras que dificultam o exercício pleno desses direitos (Barreto Jr, Prado, Silva; 2018, p. 11-12).




    A intolerância e a discriminação reforçam a marginalização dos refugiados, negando-lhes o tratamento digno que lhes é assegurado. No entanto, essa exclusão não se limita ao convívio social, mas também se manifesta nas decisões do próprio órgão de deliberação administrativo que versa sobre tais questões, visto que existem decisões que refletem preconceitos e posturas xenofóbicas. Assim, aqueles que deveriam garantir a proteção dos refugiados acabam, em alguns casos, contribuindo para a violação de seus direitos, tornando ainda mais difícil sua integração e reconhecimento como sujeitos plenos de direitos.




    Essa contradição evidencia um desafio fundamental: a necessidade de garantir que o ordenamento jurídico seja aplicado de maneira a respeitar a dignidade e a identidade dos refugiados, sem que sejam reduzidos a meros “estrangeiros indesejados”. No entanto, observa-se que a resistência do Poder Judiciário em revisar as decisões do Comitê Nacional para os Refugiados (CONARE) compromete a efetividade dessa proteção. Embora o reconhecimento da condição de refugiado seja um ato administrativo, sua análise deve respeitar os princípios da dignidade da pessoa humana e da igualdade. Contudo, há decisões do CONARE que refletem posturas incoerentes e excludentes, dificultando a plena integração dos refugiados e tornando a judicialização um mecanismo essencial para corrigir tais distorções.




    Essa aparente incoerência na proteção dos direitos da personalidade dos refugiados pode ser analisada à luz da Teoria da Integridade de Ronald Dworkin, que diz que as pessoas têm direitos a um tratamento coerente e íntegro, de forma que o Direito deve ser interpretado a partir de princípios, daquilo que é justo, mesmo quando os juízes divergem sobre as questões (Pedron, Ommati; 2020, n.p.). No entanto, quando se observa a realidade dos refugiados, percebe-se uma ruptura entre a teoria e a prática, pois, embora a legislação reconheça sua titularidade de direitos, o tratamento dispensado a eles muitas vezes os exclui do pleno gozo desses direitos fundamentais.




    A partir de abordagens teóricas e da análise de um caso prático, o presente estudo propõe investigar a incoerência na proteção dos direitos da personalidade dos refugiados, contrastando o que é garantido pelo ordenamento jurídico com a realidade vivenciada por essa população, a fim de compreender os desafios enfrentados pelos refugiados no Brasil e avaliar em que medida as decisões judiciais refletem ou distorcem os princípios de igualdade e dignidade humana.




    2 A PROTEÇÃO DOS DIREITOS da Personalidade DOS REFUGIADOS: Fundamentos e Desafios do Constitucionalismo




    O Constitucionalismo Democrático pressupõe-se como um sistema jurídico que inclui “a proteção constitucional de direitos individuais” de toda a sociedade (Dworkin, 1995, p. 2), especialmente minorias e grupos vulneráveis, sendo os refugiados integrantes desse grupo. Para isso, é preciso garantir a efetivação dos Direitos Fundamentais, para que a igualdade seja promovida. No Brasil, a Constituição Federal de 1988 garante essa proteção.




    Logo no parágrafo primeiro da Constituição, no inciso III, tem-se que a dignidade da pessoa humana é um dos princípios fundamentais para construção do Estado Democrático de Direito, sendo ela um dos pilares dos Direitos Fundamentais, já que está relacionada à condição essencial do ser humano (Sarlet, 2011, p. 28). Mais adiante, no artigo 5º, na redação do caput, tem-se que os Direitos Fundamentais são garantidos tanto aos brasileiros quanto aos estrangeiros residentes no país, o que inclui o reconhecimento dos refugiados como sujeitos desses direitos1.




    A Convenção de 1951 da Organização das Nações Unidas (ONU) é considerada, juntamente com o Protocolo de 1967, o principal instrumento de proteção dos refugiados à nível do Direito global, pois além de proteger aspectos da personalidade, como identidade, nome, nacionalidade e vida privada e assegurar direitos, também conceitua o “refugiado. É o texto:




    Art. 1º - Definição do termo “refugiado” A. Para os fins da presente Convenção, o termo “refugiado” se aplicará a qualquer pessoa: [...]




    2) Que, em conseqüência dos acontecimentos ocorridos antes de 1º de janeiro de 1951 e temendo ser perseguida por motivos de raça, religião, nacionalidade, grupo social ou opiniões políticas, se encontra fora do país de sua nacionalidade e que não pode ou, em virtude desse temor, não quer valer-se da proteção desse país, ou que, se não tem nacionalidade e se encontra fora do país no qual tinha sua residência habitual em conseqüência de tais acontecimentos, não pode ou, devido ao referido temor, não quer voltar a ele. (Organização das Nações Unidas, 1951)




    O Protocolo de 1967 da ONU modificou o texto da Convenção de 1951, não o limitando ao tempo e espaço inicialmente definidos, ou seja, abrangendo não somente aqueles afetados pelos eventos ocorridos antes de 1º de janeiro de 1951 na Europa, para que todos os refugiados possam gozar de igual estatuto.




    O ordenamento jurídico brasileiro, por sua vez, incorporou e disciplinou os procedimentos referentes ao refúgio por meio da Lei Federal 9.474/97. Esses instrumentos servem como fundamento para a judicialização do refúgio no país, pois consistem em tratados e normas aplicáveis pelo Poder Judiciário na garantia da efetivação dos direitos mencionados (Magalhães, Corrêa; 2019, p. 138).




    Interligando o texto constitucional com outras legislações, os Direitos da Personalidade também são muito importantes quando se analisa a condição dos refugiados. Dispostos na CRFB/88 e no Código Civil de 2002, os direitos da personalidade, embora apresentem variações em sua definição, englobam aspectos físicos, psíquicos e morais. Entre seus principais elementos, destacam-se a integridade corporal, a liberdade, a intimidade, o sigilo, a honra, as manifestações intelectuais e, sobretudo, a identidade (Bittar, 2015, p. 59).




    Para a efetivação dos Direitos da Personalidade, é preciso que três eixos estejam alinhados, a fim de serem reconhecidas as condições de existência: (i) o respeito pela autonomia da vontade, (ii) o reconhecimento e a afirmação do outro, uma vez que personalidade e pessoa só existem perante o outro, construindo-se a partir da interação e comunicação social e (iii) o último é a dignidade em si, autorreconhecida (Stancioli, 2023, p. 56).




    O aumento do número de refugiados ao redor do mundo traz consigo uma série de desafios, agravados pelo avanço da intolerância no cenário global. Como consequência, essas pessoas enfrentam discriminação, xenofobia e segregação, o que dificulta o acesso a seus direitos básicos. Em especial, os direitos da personalidade são comprometidos, enfraquecendo o vínculo essencial entre o indivíduo e a sociedade (Bittar, 2015, p. 301).




    No contexto dos refugiados, a identidade não constitui mais um dado estável ou garantido pela cidadania, mas sim uma construção complexa e fluida, onde cada indivíduo precisa capturar suas identidades em pleno vão, utilizando seus próprios recursos e ferramentas (Bauman, 2005, p. 35). Essa luta constante pela manutenção e afirmação da identidade ocorre simultaneamente contra a dissolução e a fragmentação, configurando-se numa tensão entre a afirmação de si e a resistência a ser absorvido ou apagado pela cultura dominante.




    Manter os elementos de sua identidade torna-se um desafio para o refugiado em um contexto onde é reduzido à condição de indesejado, visto como um obstáculo econômico e uma ameaça à cultura do país de acolhida. Ainda mais difícil é conquistar um reconhecimento digno enquanto permanece em situação de refúgio. Como consequência, sua autonomia privada fica comprometida, impossibilitando-o de alcançá-la em condições de igualdade com os demais membros da sociedade (Bittar, 2015, p. 375).




    Os direitos da personalidade são construídos dentro de uma cultura específica em determinado momento histórico. Respeitar as limitações individuais, como no caso das crenças pessoais, representa uma afirmação desses direitos. Não se pode restringir uma pessoa sem considerar seu contexto histórico-cultural, pois é esse fator que molda sua auto interpretação e define sua identidade por meio de suas vivências. A dignidade, por sua vez, deve ser garantida a todas as pessoas, sem exceção. No entanto, é fundamental compreender que a participação ativa na constituição, interpretação e aplicação dos direitos da personalidade, bem como daqueles que os constituem, é igualmente essencial. Ser pessoa não se limita ao reconhecimento de direitos subjetivos, sendo necessária a autodeterminação para fortalecer e dignificar cada vez mais esses direitos (Stancioli, 2023, p. 63).




    O Comitê Nacional para os Refugiados (CONARE)2 é o órgão responsável pela proteção e promoção dos direitos dos refugiados no Brasil, atuando em diversas frentes para garantir sua inclusão e dignidade. Sua atuação busca assegurar a aplicação universal dos direitos fundamentais, garantindo que princípios como dignidade, liberdade, acesso à justiça e segurança sejam efetivamente protegidos, independentemente da nacionalidade ou condição migratória. De acordo com o relatório da OBMigra 2024, o CONARE é composto por:




    Sobre o Conare, destaca-se sua estrutura composta por representantes do Ministério da Justiça e Segurança Pública, Relações Exteriores, Trabalho e Emprego, Saúde e Educação, assim como por representantes da Polícia Federal, da sociedade civil e do Alto Comissariado das Nações Unidas para Refugiados (Acnur) (BRASIL,1997, artigo 14), este último com direito a voz, sem direito a voto. A Procuradoria-Geral da República e a Defensoria Pública da União figuram como observadores no Comitê. No ano de 2023, novos ministérios foram incorporados ao Conare, na condição de membros observadores, são eles: Ministério dos Povos Indígenas, Ministério da Igualdade Racial, Ministério dos Direitos Humanos e Cidadania, Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome e Ministério dos Portos e Aeroportos. (Junger da Silva, Cavalcanti, Lemos Silva, de Oliveira; 2024, p. 8)




    Outra dimensão crucial da atuação do CONARE é o combate à discriminação e à xenofobia, por meio da adoção de medidas legislativas e institucionais voltadas ao enfrentamento da intolerância e da exclusão social, protegendo os refugiados contra atos de preconceito e violência. Contudo, cabe salientar que se trata de um órgão que toma decisões administrativas, pois é vinculado à ministérios, ligados diretamente ao Poder Executivo. Dessa forma, o CONARE não tem o poder de decidir judicialmente, apesar de ter a obrigação moral de tomar suas decisões de forma justa e coerente no que diz respeito aos refugiados, pautadas em princípios, especialmente a dignidade.




    No entanto, observa-se que, em diversas ocasiões, o CONARE toma decisões desfavoráveis aos solicitantes de refúgio, ainda que sua atuação devesse estar pautada na justiça e na proteção dos direitos fundamentais. Diante disso, a judicialização torna-se um caminho necessário para aqueles que tiveram seus pedidos negados, uma vez que a Convenção de 1951 – e, consequentemente, a Lei Federal 9.474/97 – estabelece as definições de refúgio, sendo o reconhecimento da condição de refugiado um ato de caráter jurídico e declaratório, com fundamento na norma legal (Jubilut, 2011, p. 173), cabendo, portanto, análise pelo Poder Judiciário.




    Essa judicialização protege os refugiados assim que chegam no país receptor, garantindo que seja cumprido o princípio do non-refoulement3, além de garantir o acesso às políticas públicas e assistência social, integrando-os aos direitos locais (Magalhães, Corrêa; 2019, p. 139). De acordo com Liliana Jubilut (2011, p. 175), as hipóteses para judicialização são:




    Pode-se agrupar, para fins didáticos, a judicialização do refúgio em cinco grupos: 1) casos sobre o resultado do processo de solicitação de refúgio, em que se debatem as questões formais do mesmo; 2) casos em que se debate o próprio conceito de refugiado e sua aplicação enquanto direito; 3) casos que envolvem o gozo de direitos humanos dos refugiados; 4) casos envolvendo conflitos de direitos, em geral entre a proteção dos refugiados e a população em geral, como em situações de desapropriação para estabelecimento de locais para refugiados; e 5) casos nos quais os princípios do Direito Internacional dos Refugiados, em especial o do non-refoulement, são o objeto central — seja aplicado a refugiados ou a “outros indivíduos que não são refugiados, em função da unidade do sistema de direitos humanos” (Jubilut, 2011, p. 175)




    Contudo, ocorre no Brasil uma resistência à judicialização do refúgio, pois o Poder Judiciário acredita que a responsabilidade seja toda do Poder Executivo devido às decisões do CONARE serem administrativas, não intervindo, portanto, quando necessário. Essa resistência levanta questionamentos sobre a efetividade da proteção aos direitos dessa população: até que ponto o ordenamento jurídico brasileiro assegura, de forma coerente e justa, a proteção dos refugiados? A questão não se limita apenas à aplicação de normas, mas envolve a interpretação dos direitos fundamentais desses indivíduos à luz de princípios que garantam sua dignidade e identidade.




    É nesse ponto que a Teoria da Integridade de Ronald Dworkin se torna relevante para analisar a questão da judicialização, com enfoque na proteção dos direitos da personalidade e da dignidade dos refugiados. Ao defender que o Direito deve ser interpretado com base em princípios e não apenas em regras isoladas, Dworkin propõe uma abordagem que busca a coerência e a justiça na tomada de decisões, mesmo diante de divergências jurídicas (Hommerding, Lira; 2015, p. 100).




    3 A Integridade no Direito: Uma Proposta de Coerência Interpretativa




    O CONARE tem a competência para analisar pedidos de reconhecimento da condição de refugiado, no entanto, a natureza administrativa de suas decisões não impede que estas sejam revisadas judicialmente, principalmente quando há risco de afronta a Direitos Fundamentais dos requerentes, incluindo os direitos da personalidade. A judicialização surge, nesse contexto, como um instrumento essencial para a garantia dos direitos dos refugiados.




    Muitas vezes, o Estado falha na proteção efetiva dessas pessoas, seja por indeferimentos arbitrários de pedidos de refúgio, seja por omissões que geram situações de vulnerabilidade extrema. Nessas hipóteses, o Poder Judiciário desempenha um papel crucial na correção dessas falhas, assegurando a observância dos princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana, da igualdade e da não discriminação, agindo como um verdadeiro garantidor desses direitos.




    Ocorre que, os casos que merecem melhor reformulação pelo Poder Judiciário, em sua maioria, são difíceis e complicados, fazendo necessária uma análise aprofundada não somente da lei seca, mas de princípios para melhor interpretação. Nestas situações, o melhor a se fazer, de acordo com Simioni (2012, p. 206), seria recorrer a “padrões normativos exteriores ao direito positivo”, que geralmente são princípios morais e objetivos políticos.




    Sob o prisma da Teoria da Integridade de Ronald Dworkin, os juízes têm um suporte de padrões para suas decisões frente aos casos difíceis, cuidando para que os princípios sejam respeitados (Hommerding, Lira; 2015, p. 101), reafirmando assim as bases do Estado Democrático de Direito, uma vez que sem igualdade, o governo não passa de tirania (Dworkin, 2005, p. 4-5).




    Para Dworkin, o Direito é, acima de tudo, uma atividade interpretativa e, por meio dela, é possível chegar a respostas corretas para cada caso, especialmente aqueles mais difíceis (Dworkin, 1999, p. 291-292). Nesse contexto, a criatividade e a capacidade do juiz de compreender o caso de forma coerente com princípios de moralidade política ganham destaque, superando a mera aplicação objetiva e descritiva da lei. A interpretação, portanto, é vista como um processo dinâmico e construtivo, que evolui conforme as transformações da comunidade. Segundo o autor, o direito como integridade sugere que:




    O direito como integridade pede que os juízes admitam, na medida do possível, que o direito é estruturado por um conjunto coerente de princípios sobre a justiça, a eqüidade e o devido processo legal adjetivo, e pede-lhes que os apliquem nos novos casos que se lhes apresentem, de tal modo que a situação de cada pessoa seja justa e equitativa segundo as mesmas normas. (Dworkin, 1999, p. 291)




    Para ilustrar sua teoria, ele utiliza a metáfora do “romance em cadeia” (chain novel), na qual cada juiz, ao decidir um caso, age como um autor que escreve um novo capítulo de uma narrativa linear (Dworkin, 1999, p. 275). Cada nova decisão complementa as anteriores, contribuindo assim para uma interpretação cada vez mais refinada e alinhada com os valores morais e políticos da sociedade. Para isso, propõe a figura de um juiz criterioso e metódico, chamado Hércules, que analisa os fatos concretos a fim de encontrar a melhor resolução para todos os casos difíceis (1999, p. 287-288).




    Para o autor, ninguém, ao se ver na posição de destinatário de uma decisão judicial, consideraria aceitável que seu caso fosse tratado de maneira indiferente, como apenas mais um entre tantos (Pedron, Ommati; 2020, n.p.). Da mesma forma, não seria razoável admitir que uma decisão pudesse ser válida sem que o juiz tivesse se dedicado a uma análise criteriosa e responsável. Enquanto o Juiz Hércules, formula uma interpretação completamente coerente do direito como um todo, um juiz real e não hipotético deve atuar dentro de certas limitações práticas.




    O direito como integridade exige que o juiz avalie sua interpretação dentro da complexa rede de normas e decisões políticas de sua comunidade, garantindo que ela se encaixe em uma teoria coesa que justifique esse sistema jurídico de maneira global. No entanto, diferentemente de Hércules, um juiz verdadeiro não pode abranger toda a totalidade do direito ao decidir um caso. Por essa razão, a interpretação dos casos concretos a partir de um princípio deve seguir a seguinte lógica:




    Ao contrário do que se tem feito no Brasil, a utilização de um princípio, pelo menos na perspectiva de Ronald Dworkin, não representa uma carta de alforria para o aplicador dizer o que ele bem entender e decidir da forma que achar mais conveniente, e sim uma profunda vinculação do intérprete à linguagem pública da comunidade representada pelo Direito, de modo que esse intérprete deve desenvolver essa interpretação vinculada a essa história que lhe antecede. Aí mais um ponto de vinculação do pensamento de Ronald Dworkin com Hans-Georg Gadamer: o intérprete não compreende, interpreta e aplica o Direito a partir de um grau zero de sentido, mas sim a partir de uma tradição que lhe antecede. (Pedron, Ommati; 2020, n.p.).




    Um juiz real deve buscar uma interpretação que se expanda progressivamente, começando pelos casos mais diretamente relacionados e, gradualmente, ampliando seu alcance dentro do mesmo campo jurídico. Esse processo ocorre, muitas vezes, de forma intuitiva, pois um juiz experiente já possui um conhecimento consolidado da área em que está atuando. No entanto, há momentos em que essa ampliação da interpretação se dá de maneira consciente e até controversa, contribuindo para a evolução do direito (Dworkin, 1999, p. 294).




    Seguindo este princípio, fica claro que o objetivo da interpretação é apresentar o que está sendo interpretado da melhor forma possível. Dessa maneira, ao interpretar qualquer aspecto do direito, é necessário considerar não apenas o conteúdo das decisões tomadas por autoridades anteriores, mas também o processo pelo qual essas decisões foram feitas, incluindo, portanto, em que circunstâncias ocorreram. Porém, o que realmente importa é que os juízes interpretem com base em princípios (Dworkin, 1999, p. 292).




    Dworkin defende que as decisões judiciais devem ser construídas com base em uma análise minuciosa do caso, considerando não apenas a resolução imediata, mas também a coerência com a história jurídica da comunidade e com os princípios ético-políticos vigentes. A decisão do juiz deve equilibrar a adaptação aos fatos atuais com a justificação das decisões passadas, mantendo a coerência entre as tradições jurídicas e os projetos futuros, a partir de um conjunto coerente de diretrizes, para que seja possível encontrar a interpretação mais alinhada com a estrutura política e a doutrina jurídica da comunidade (Pedron, Ommati; 2020, n.p.).




    Os refugiados, em sua trajetória de integração, muitas vezes se veem inseridos em “comunidades guarda-roupa”, aquelas que se formam temporariamente em torno de eventos ou necessidades imediatas, sem o compromisso ou a profundidade das comunidades sólidas e duradouras (Bauman, 2005, p. 37). Essa precariedade impede que esses grupos desenvolvam vínculos sociais consolidados, afetando a construção e o fortalecimento das identidades coletivas.




    Dworkin enfatiza que a melhor interpretação construtiva é alcançada por meio da integridade, uma virtude política que reflete a ideia de comunidade e está ligada a princípios como justiça, equidade e devido processo legal. A integridade é essencial para preservar a coesão da comunidade e garantir a existência de um direito autêntico, assegurando, entre os cidadãos, um tipo de igualdade que torna sua comunidade mais genuína (Hommerding, Lira; 2015, p. 100). Em uma sociedade ideal, esse princípio estaria sempre presente, especialmente na legislação brasileira, tendo em vista que se trata se princípios básicos garantidos pela Constituição e que são basilares para uma democracia bem definida e concreta.




    Dessa forma, a atuação do Poder Judiciário na proteção dos refugiados é indispensável para assegurar a efetividade dos direitos fundamentais. Além disso, a revisão judicial das decisões do CONARE representa um mecanismo de controle que evita injustiças e assegura que os princípios constitucionais e internacionais sejam devidamente aplicados, garantindo que o Brasil cumpra sua função humanitária na proteção daqueles que buscam refúgio em seu território, protegendo os direitos da personalidade desse grupo.




    Isso se torna especialmente relevante quando se trata da proteção dos refugiados, uma vez que suas identidades e direitos fundamentais estão em jogo (Jubilut, 2011, p. 168). A falta de coerência interpretativa nas decisões administrativas do CONARE e a resistência do Judiciário à sua revisão comprometem a garantia efetiva desses direitos, criando obstáculos ao princípio da dignidade da pessoa humana (Magalhães, Corrêa; 2019, p. 162).




    A identidade dos refugiados não pode ser dissociada da integridade interpretativa do direito. O reconhecimento e a proteção dos direitos da personalidade exigem um compromisso não apenas com a aplicação formal da lei, mas com uma interpretação jurídica que resguarde os princípios fundamentais, assegurando decisões justas e coerentes. Assim, a Teoria da Integridade de Dworkin oferece um caminho interpretativo que reforça a necessidade de um sistema jurídico comprometido com a dignidade, igualdade e reconhecimento efetivo dos refugiados como sujeitos de direitos.




    4 Incoerência nas Decisões do CONARE e um convite à judicIalização: ANÁLISE DO RECURSO ESPECIAL Nº 1.174.235/PR




    O Recurso Especial nº 1.174.235/PR, julgado pela 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) em 2012, cujo relator foi o Ministro Herman Benjamin, foi interposto pela União contra decisão judicial que concedeu a condição de refugiado a um cidadão israelense. O pedido havia sido negado pelo CONARE em duas instâncias, sob a justificativa de que não estavam presentes os requisitos legais para o reconhecimento do refúgio. A controvérsia girou em torno da possibilidade de revisão judicial do mérito da decisão administrativa e dos limites da atuação do Judiciário em questões relacionadas à política migratória e à concessão de refúgio.




    O caso analisado pelo STJ envolve um cidadão israelense que entrou no Brasil com visto de turismo, mas posteriormente solicitou refúgio sob a alegação de perseguição religiosa devido ao conflito Israel-Palestina, que perdura desde a primeira metade do século XX. Após a negativa do Comitê e o esgotamento das instâncias administrativas, o requerente acionou o Judiciário, sustentando que a situação de conflito armado em seu país de origem justificaria automaticamente a concessão do status de refugiado.




    O STJ reafirmou que o reconhecimento do refúgio exige que o solicitante comprove ser vítima de perseguição nos termos da Convenção de 1951 sobre o Estatuto dos Refugiados e da Lei 9.474/97, sendo uma medida excepcional e temporária, vinculada à persistência das condições que motivaram sua concessão.




    A decisão destacou que, embora a concessão do refúgio possa ser objeto de controle jurisdicional sob o aspecto da legalidade, o Poder Judiciário deve evitar reavaliar critérios de conveniência e oportunidade da administração pública. No caso concreto, o pedido foi analisado por um órgão composto por representantes de diversas instituições, incluindo o Departamento de Polícia Federal, o Ministério da Justiça, o Ministério das Relações Exteriores e o Alto Comissariado das Nações Unidas para Refugiados (ACNUR), garantindo ampla defesa e devido processo legal.




    O tribunal enfatizou que a tendência do Direito Internacional e do Direito Comparado é restringir o papel do Judiciário na análise de pedidos de refúgio, uma vez que esse instituto representa uma exceção à soberania estatal e deve ser aplicado com cautela. Além disso, diferenciou refúgio de imigração, ressaltando que o Brasil não fecha suas portas aos estrangeiros, mas que é necessário seguir os procedimentos corretos para cada caso, conforme o relator:




    Ressalto, por fim, que não se trata de fechar as portas do País para a imigração. Estrangeiros sempre foram bem-vindos no Brasil. A questão nodal é o modo pelo qual o procedimento deve se pautar, para evitar que a imigração ordinária seja transformada em refúgio, enfraquecendo a força política e ética deste último. Evidentemente, a presente demanda tem limites bem precisos e estreitos: reconhecer a inexistência de vício de ilegalidade na decisão do Conare. Não interfere, pois, de maneira alguma, com decisões administrativas ou judiciais que, por qualquer outra razão ou fundamento, tenham assegurado ao estrangeiro recorrente o direito de permanência no Brasil. (Superior Tribunal de Justiça, 2012, p. 18-19)




    Dessa forma, o STJ deu provimento ao Recurso Especial, reformando a decisão que havia concedido refúgio ao estrangeiro e reafirmando a impossibilidade de revisão do mérito do ato administrativo pelo Judiciário, salvo em casos excepcionais.




    O Ministro Relator, Herman Benjamin, ao apresentar seu voto, adotou um posicionamento enfatizando que a atuação do magistrado na análise dos pedidos de refúgio deve se restringir ao controle da legalidade do procedimento administrativo, sem interferir nos critérios de conveniência e oportunidade adotados pelo CONARE. Isso se deve ao fato de que a decisão sobre a concessão do status de refugiado é tradicionalmente considerada um ato discricionário da Administração Pública, pautado por aspectos políticos e humanitários.




    Contudo, essa visão ignora a necessidade de judicialização das decisões sobre refúgio, sobretudo quando há indícios de violação de direitos fundamentais dos solicitantes. A recusa à proteção pode afetar direitos essenciais da personalidade, como identidade, nome, nacionalidade, privacidade e dignidade, deixando o refugiado em uma condição de extrema vulnerabilidade. A interpretação restritiva adotada pelo STJ não apenas dificulta o acesso à justiça, mas também reforça uma abordagem burocrática que desconsidera o caráter essencialmente declaratório do reconhecimento do refúgio4, conforme estabelecido na Lei nº 9.474/97.




    A Teoria da Integridade do Direito, proposta por Ronald Dworkin, torna-se fundamental para justificar a necessidade de uma revisão judicial criteriosa das decisões do CONARE, pois o Direito deve ser interpretado como um sistema coerente de princípios, garantindo que cada decisão esteja alinhada com os valores fundamentais da ordem jurídica. Ademais, o refúgio não deve ser tratado unicamente como um tema de política migratória, mas como uma questão ligada a direitos fundamentais, o que exige a intervenção do Judiciário para impedir que decisões administrativas violem os princípios da dignidade e igualdade.




    Seguindo a lógica da Teoria da Integridade, um juiz, ao revisar a negativa de um pedido de refúgio, não pode simplesmente aceitar a decisão administrativa sem questionamentos, devendo verificar se a interpretação adotada pelo CONARE está em conformidade com os princípios constitucionais e internacionais de proteção aos refugiados. Como sugere Dworkin em sua metáfora do romance em cadeia (chain novel) (1999, p. 275), cada decisão jurídica deve se integrar de forma coerente à história do Direito, respeitando a evolução normativa e os direitos individuais dos solicitantes de refúgio, assim como o Juiz Hércules julgaria.




    Além disso, sabendo que o Poder Judiciário deve atuar sempre que houver lesão a direitos fundamentais, é coerente que haja em questões que versem sobre o refúgio, seja nos casos de risco de deportação injusta, apatridia ou perseguição. A judicialização do refúgio e, consequentemente, a revisão judicial das decisões do CONARE é imprescindível para evitar abusos e garantir a correta aplicação das normas internacionais, especialmente quando há ameaça ao princípio do non-refoulement (Ramos, 2017, p. 300).




    Dessa maneira, ao contrário do que foi decidido pelo STJ no REsp nº 1.174.235/PR, a revisão judicial das decisões sobre refúgio não apenas é legítima, mas indispensável para assegurar a proteção dos direitos da personalidade dos refugiados (Jubilut, 2011, p. 171). A negativa administrativa não deve ser tratada como um ato puramente discricionário, mas submetida ao controle jurisdicional com base nos princípios da dignidade da pessoa humana, igualdade e devido processo legal.




    No contexto atual de globalização irreversível, como destaca Bauman (2005, p. 97), “todos nós dependemos uns dos outros, e a única escolha que temos é entre garantir mutuamente a vulnerabilidade de todos e garantir mutuamente a nossa segurança comum”. Essa interdependência global impõe ao Estado brasileiro o dever de agir com coerência e justiça nas decisões relativas ao acolhimento dos refugiados. Tal cenário evidencia essa necessidade premente da judicialização, pois sua falha coloca em risco toda a coletividade e, consequentemente, o sistema jurídico.




    Logo, a Teoria da Integridade de Ronald Dworkin poderia contribuir para superar esses problemas, ao exigir que as decisões judiciais sejam tomadas de forma coerente, considerando que os princípios passem a ser compreendidos como dotados de dignidade (Pedron, Ommati; 2020, n.p.). Sua adoção pelo STJ poderia garantir que as decisões sobre o status de refugiados fossem tomadas de forma mais justa e coerente, evitando decisões contraditórias que comprometessem a proteção dos direitos fundamentais e da personalidade.




    5 CONSIDERAÇÕES FINAIS




    A análise realizada ao longo dos três capítulos evidencia que a proteção dos direitos da personalidade dos refugiados no Brasil é marcada por uma contradição entre a garantia legal e a realidade vivenciada por essa população. Embora a Constituição de 1988 assegure direitos fundamentais a todos, incluindo estrangeiros residentes no país, a prática demonstra a existência de barreiras institucionais e sociais que dificultam a efetivação desses direitos.




    O estudo revelou que o CONARE nem sempre atua de maneira coerente com os princípios fundamentais do ordenamento jurídico. Suas decisões, em diversos casos, refletem preconceitos e interpretações restritivas que comprometem o acesso dos refugiados àquilo que lhes é juridicamente garantido. Essa inconsistência administrativa não apenas dificulta a integração dos refugiados na sociedade, mas também os expõe a um cenário de vulnerabilidade prolongada, no qual seus direitos da personalidade são constantemente desconsiderados.




    Diante desse contexto, a judicialização das decisões do CONARE se apresenta como um mecanismo fundamental para corrigir distorções e assegurar uma aplicação mais justa e coerente do ordenamento jurídico. No entanto, identificou-se uma forte resistência do Poder Judiciário em revisar tais decisões, sob o argumento de que se tratam de atos administrativos discricionários do Poder Executivo. Essa postura judicial contribui para a perpetuação da exclusão dos refugiados, na medida em que impede a correção de injustiças e reforça uma leitura burocrática e restritiva do direito ao refúgio.




    A Teoria da Integridade de Ronald Dworkin demonstrou-se um instrumento essencial para compreender a necessidade de uma interpretação jurídica que vá além do formalismo normativo e considere os princípios na ordem constitucional e internacional. Segundo Dworkin, o Direito deve ser interpretado de forma coerente e íntegra, garantindo que cada decisão se alinhe a um conjunto estruturado de princípios de justiça e equidade. No caso dos refugiados, isso significa que suas solicitações de refúgio e a proteção de seus direitos da personalidade devem ser analisadas sob a ótica da dignidade humana e da igualdade.




    Além disso, a pesquisa evidenciou que o reconhecimento e a proteção dos refugiados não podem ser reduzidos a um simples ato administrativo, pois envolvem questões fundamentais de identidade, pertencimento e reconhecimento jurídico. A resistência à judicialização e à revisão judicial das decisões do CONARE contraria o próprio espírito da Constituição Federal e dos tratados internacionais que o Brasil ratificou, que preveem a ampla proteção dos direitos fundamentais, incluindo o direito ao devido processo e à análise justa e imparcial de pedidos de refúgio.




    Diante dessas constatações, conclui-se que a proteção dos refugiados no Brasil exige uma mudança de paradigma na interpretação e aplicação do Direito. É essencial que o Poder Judiciário exerça um papel mais ativo na revisão de decisões administrativas que possam comprometer os direitos fundamentais dessa população, adotando uma abordagem interpretativa alinhada à Teoria da Integridade e aos princípios da dignidade humana e igualdade. Somente dessa forma será possível superar as incoerências institucionais e garantir que os refugiados sejam reconhecidos como sujeitos plenos de direitos, com acesso efetivo à justiça e à proteção jurídica necessária para sua inclusão e integração na sociedade brasileira.
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        	1 Constituição Federal de 1988. “Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade[...]”.





        	2 Os dados do Relatório do OBMigra 2024 mostraram que, no ano de 2023, o Brasil recebeu 138.359 solicitações de refúgio, sendo 77.065 (55,7%) pedidos deferidos, 40 indeferidos, 128 com extensão deferida, 5 com extensão indeferida, 324 arquivamentos, 60.767 extinções, 4 perdas da condição de refugiado e 26 cessações da condição de refugiado. Em relação à nacionalidade, a partir do número total de pedidos deferidos, destacam-se os venezuelanos, que formaram maioria, seguidos dos afegãos e sírios, além de outras nacionalidades.





        	3 Princípio do Direito Internacional do Refugiado que proíbe que um asilado ou refugiado seja enviado novamente para o país onde estava em perigo.





        	4 No artigo 26 da Lei nº 9.474/97 temos que: “A decisão pelo reconhecimento da condição de refugiado será considerada ato declaratório e deverá estar devidamente fundamentada”.
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    RESUMO: Este artigo propõe uma revisão de literatura centrada nas práticas de redação e oratória no ensino de Língua Portuguesa, com o objetivo de compreender suas articulações teóricas, metodológicas e pedagógicas à luz dos estudos sobre letramento, multiletramentos e gêneros discursivos. Fundamentado em uma abordagem qualitativa e interpretativa, o estudo analisa contribuições de autores que reconhecem a escrita e a oralidade não como competências isoladas, mas como práticas sociais interdependentes, mediadas por contextos culturais, ideológicos e comunicativos diversos. A pesquisa enfatiza que a redação, frequentemente tratada de forma normativa e desvinculada de propósitos comunicativos reais, pode ser ressignificada quando integrada a práticas orais que favoreçam a escuta ativa, a argumentação, a expressão subjetiva e o posicionamento crítico. Do mesmo modo, a oratória, muitas vezes relegada a exercícios pontuais ou reduzida a apresentações expositivas, ganha dimensão formativa quando articulada à produção escrita em projetos interdisciplinares, debates, seminários e atividades dialógicas que estimulem a autoria, a criatividade e o pensamento reflexivo. Os resultados da análise apontam para a necessidade de um ensino que promova a transposição didática entre modalidades verbais, contemplando a complexidade dos atos de linguagem na escola e fora dela, com foco no desenvolvimento integral da competência comunicativa dos estudantes. Conclui-se que a integração entre redação e oratória constitui um caminho promissor para a construção de práticas pedagógicas mais significativas, críticas e emancipadoras, capazes de formar sujeitos aptos a participar ativamente de diferentes esferas sociais por meio da linguagem. 




    Palavras-chave: Língua Portuguesa; Redação; Oratória; Ensino; Letramento.




    1 INTRODUÇÃO 




    A prática da linguagem no contexto escolar brasileiro tem historicamente privilegiado a redação escrita como principal instrumento de avaliação das competências linguísticas dos estudantes, muitas vezes em detrimento de outras formas de expressão igualmente relevantes, como a oralidade. Essa centralidade da escrita, associada a uma visão normativa e estrutural da língua, reflete uma concepção tradicional de ensino da Língua Portuguesa, fortemente marcada por práticas escolares que priorizam a gramática e a redação dissertativa em detrimento de abordagens mais amplas e contextualizadas do letramento. Contudo, nas últimas décadas, o reconhecimento da linguagem como prática social tem impulsionado uma ampliação do foco pedagógico, evidenciando a importância da oralidade — e, em especial, da oratória — como dimensão essencial da competência comunicativa dos sujeitos em diferentes esferas da vida social, acadêmica e profissional.




    Diante disso, torna-se relevante discutir a integração entre redação e oratória no ensino de Língua Portuguesa, considerando as potencialidades formativas decorrentes da articulação entre essas duas modalidades expressivas. Tal integração se justifica não apenas pelo crescente reconhecimento da oralidade como direito linguístico e como competência básica para a participação cidadã, mas também pela necessidade de ressignificar práticas pedagógicas que muitas vezes fragmentam a experiência comunicativa dos estudantes. Do ponto de vista científico, o tema se insere nas discussões contemporâneas sobre letramento, multiletramentos, gêneros discursivos e ensino de linguagem, contribuindo para a construção de propostas que dialoguem com as demandas comunicativas do mundo contemporâneo. Já no plano prático, a pesquisa oferece subsídios para o planejamento de práticas didáticas mais integradas, criativas e inclusivas, que valorizem a diversidade dos usos linguísticos e a formação crítica dos alunos.




    A questão central que orienta este estudo é: de que modo a integração entre as práticas de redação e oratória pode contribuir para o desenvolvimento de competências comunicativas mais amplas e significativas no ensino de Língua Portuguesa? A partir dessa questão, o objetivo geral do artigo é analisar, com base em uma revisão de literatura, as relações entre produção escrita e performance oral como dimensões complementares do letramento. Especificamente, busca-se:




    a. mapear contribuições teóricas que abordam a escrita e a oralidade em perspectiva integrada;




    b. identificar desafios e potencialidades pedagógicas na articulação entre essas práticas; e




    c. refletir sobre propostas didáticas que promovam o desenvolvimento da competência comunicativa de forma crítica e contextualizada.




    A revisão de literatura se apoia em estudos de autores como Kleiman (1995), Rojo (2009, 2012), Marcuschi (2008), Antunes (2003, 2009), Dolz e Schneuwly (2004), entre outros, que discutem o letramento, a oralidade, os gêneros discursivos e a didatização da linguagem. Tais estudos demonstram que a escrita e a fala não são habilidades estanques, mas sim práticas interligadas que ganham sentido a partir de contextos de uso, interlocuções sociais e objetivos comunicativos diversos. A partir dessa base teórica, a pesquisa adota uma abordagem qualitativa de caráter exploratório e bibliográfico, centrada na análise crítica de produções acadêmicas sobre o tema, com o intuito de identificar tendências, lacunas e possibilidades de articulação entre os saberes e fazeres da redação e da oratória no contexto educacional.




    O artigo está estruturado em cinco seções, além desta introdução. A primeira apresenta a fundamentação teórica, discutindo os conceitos de letramento, oralidade, gêneros discursivos e produção textual, com base nos principais referenciais da área. Em seguida, a seção de metodologia descreve os procedimentos adotados na condução da pesquisa bibliográfica, justificando a abordagem qualitativa utilizada. A terceira seção traz os resultados e discussões da revisão de literatura, analisando as contribuições dos estudos selecionados quanto à integração entre redação e oratória no ensino de Língua Portuguesa. Na quarta seção, são discutidas as implicações pedagógicas, os desafios e as possibilidades formativas dessa articulação no contexto escolar. Por fim, a conclusão sintetiza os principais achados do estudo, refletindo sobre suas contribuições para a prática docente e indicando perspectivas para futuras pesquisas e práticas pedagógicas integradas.




    2 REVISÃO DE LITERATURA 




    2.1 Redação e a construção do pensamento 




    A redação, enquanto prática discursiva e atividade de produção textual, ultrapassa a mera transcrição de ideias, configurando-se como um processo complexo e dinâmico que envolve uma multiplicidade de dimensões cognitivas, linguísticas, socioculturais e pedagógicas. De acordo com Vygotsky (1998), a linguagem escrita está intimamente relacionada ao desenvolvimento do pensamento, uma vez que a escrita representa uma externalização das operações mentais internas. Nesse sentido, escrever é um ato que possibilita ao sujeito refletir sobre suas ideias, organizar seus argumentos, estabelecer relações de causa e efeito e construir sentidos de forma estruturada.




    O processo de escrita mobiliza, portanto, habilidades cognitivas de ordem superior, como a análise crítica, a síntese de informações, a inferência, a argumentação e a metacognição, que é a capacidade do escritor de monitorar e revisar sua própria produção (Flower & Hayes, 1981). Esses processos envolvem planejamento, elaboração, textualização e revisão, fases que não ocorrem linearmente, mas de maneira iterativa e recursiva, como demonstram estudos da psicologia da escrita (Bereiter & Scardamalia, 1987). A reescrita, longe de ser apenas um procedimento corretivo, constitui-se num momento fundamental para a construção e reconstrução do significado textual, permitindo ao autor refinar seu pensamento e adequar sua mensagem ao público-alvo.




    No âmbito educacional, a redação escolar deve ser entendida como um espaço privilegiado para o desenvolvimento do pensamento crítico e reflexivo, pois a produção textual exige do estudante o posicionamento frente a temas, a argumentação fundamentada e a articulação coerente das ideias. Freire (1996) enfatiza que a escrita escolar não deve se restringir à mera reprodução mecânica, mas funcionar como um instrumento de conscientização e transformação social. Nesse contexto, o ensino da redação deve ultrapassar a correção gramatical isolada e a memorização de estruturas rígidas, caminhando para práticas pedagógicas que valorizem a autoria, a criatividade e a contextualização discursiva.




    Autores como Antunes (2003, 2009) e Geraldi (1997) defendem a superação de uma visão normativa tradicional, que privilegia a correção formal, para investir em abordagens dialógicas e interativas. Nessa perspectiva, o aluno não é um mero receptor passivo das normas, mas um produtor ativo do discurso, capaz de dialogar com diferentes gêneros textuais e práticas sociais da linguagem. Bakhtin (1997) contribui significativamente para essa compreensão ao destacar a natureza dialógica da linguagem e a importância da intertextualidade, em que todo texto é uma resposta a outros textos e contextos, inserindo o escritor numa rede de interlocuções sociais.




    A apropriação dos gêneros discursivos, proposta por Bazerman (1994) e retomada por authors como Fidalgo (2007), representa um eixo central no ensino da escrita, pois os gêneros são formas socialmente reconhecidas de produzir sentidos que respondem a necessidades comunicativas específicas. Trabalhar com gêneros no ensino da redação implica em promover a consciência das funções sociais do texto, das convenções linguísticas e das estratégias discursivas adequadas a cada situação comunicativa. Assim, a escrita escolar pode ser inserida em projetos de letramento que articulam leitura e produção textual, enfatizando a diversidade linguística, cultural e a multiplicidade de modos de expressão que caracterizam os contextos contemporâneos.




    Além disso, a dimensão sociocomunicativa da escrita deve ser ressaltada: escrever é um ato situado em contextos históricos, culturais e ideológicos, que reflete as posições e identidades dos sujeitos envolvidos no processo (Gee, 1996). Nesse sentido, a redação torna-se um espaço de negociação de sentidos e de construção identitária, em que o estudante exerce sua voz e seu direito à participação social por meio da linguagem escrita.




    Do ponto de vista pedagógico, essa perspectiva exige práticas que incentivem a reflexão metalinguística, a interação entre pares e a avaliação formativa, que valorize o processo mais que o produto final. O professor, nesse contexto, assume o papel de mediador, orientando o aluno na construção progressiva da autonomia e da autoria textual (Moraes, 2003). A incorporação de tecnologias digitais, como editores de texto, blogs e plataformas colaborativas, também pode ampliar as possibilidades de produção, circulação e ressignificação dos textos, potencializando a aprendizagem e o engajamento dos estudantes.




    2.2 Educação Oratória e o uso público da linguagem 




    A oratória, enquanto prática da fala pública planejada, representa uma dimensão essencial da linguagem que, historicamente, tem sido subestimada no âmbito escolar, sobretudo em comparação com a ênfase conferida à escrita. Essa lacuna reflete uma concepção tradicional que privilegia a linguagem escrita como veículo maior do saber e da formalidade, relegando a oralidade a um papel secundário, associado ao espontâneo ou informal. No entanto, estudos recentes em linguística aplicada e educação evidenciam que a oratória é uma prática discursiva complexa, que envolve competências cognitivas, sociais, éticas e estratégicas imprescindíveis para a formação do sujeito cidadão e para sua atuação crítica na esfera pública (Fiorin, 2005; Marcuschi, 2008).




    Na perspectiva da retórica clássica, cujas raízes remontam a Aristóteles, a oratória é concebida como a arte de persuadir mediante o uso consciente e habilidoso da linguagem (Aristóteles, Retórica). Esta arte envolve o domínio dos três pilares do discurso persuasivo: o ethos (credibilidade e imagem do orador), o pathos (apelativo às emoções do público) e o logos (fundamentação lógica e racional dos argumentos). O desenvolvimento dessas dimensões exige do orador não apenas o controle da fluência verbal, mas também a capacidade de planejar o discurso, estruturar ideias com clareza, utilizar recursos expressivos, avaliar o contexto comunicativo e adaptar-se aos interlocutores, promovendo uma interação dialógica efetiva (Perelman & OlbrechtsTyteca, 1958).




    A oratória, portanto, ultrapassa o mero domínio formal da fala para incorporar elementos de construção identitária e de responsabilidade ética, pois o uso público da linguagem envolve o reconhecimento do outro como interlocutor legítimo e a gestão do diálogo social (Bakhtin, 1997). Fiorin (2005) amplia essa compreensão ao destacar que a competência oratória pressupõe a escuta ativa, o respeito à diversidade de opiniões e a capacidade de negociar significados em ambientes socialmente heterogêneos. Essa dimensão ética do discurso público é fundamental para a construção de espaços democráticos e para a formação de sujeitos críticos e engajados.




    No campo educacional, a integração sistemática do ensino da oratória nas práticas pedagógicas configura-se como uma estratégia potente para a promoção da cidadania ativa, do protagonismo estudantil e da inclusão social (Dolz & Schneuwly, 2004). O trabalho com gêneros orais planejados — como debates, exposições, entrevistas, seminários e discursos públicos — permite desenvolver habilidades discursivas que vão além da correção gramatical, englobando aspectos pragmáticos e interacionais, como a adequação ao contexto, a organização do discurso, a argumentação estruturada e o controle dos recursos paralinguísticos (entonação, pausas, gestos) (Marcuschi, 2008).




    Além disso, a oratória contemporânea não se limita à fala presencial, mas se expande para ambientes digitais e multimodais, onde discursos orais são produzidos e consumidos em plataformas como podcasts, vídeos e redes sociais. Essa ampliação do cenário comunicativo requer novas competências comunicativas, que incluem a mediação digital, o controle da imagem pública e a ética na comunicação online (Papacharissi, 2015). Portanto, o ensino da oratória deve também contemplar esses aspectos, preparando os estudantes para uma participação crítica e eficaz nas variadas esferas da vida social contemporânea.




    Do ponto de vista didático, o desenvolvimento da oratória implica práticas pedagógicas que valorizem a experimentação, a colaboração, o feedback construtivo e a reflexão sobre os processos discursivos. O professor assume o papel de facilitador do diálogo e da construção coletiva do conhecimento, promovendo atividades que estimulem a criatividade, a argumentação e a escuta ativa (Dolz & Schneuwly, 2004). O cultivo da oratória contribui para a formação integral do aluno, ampliando suas capacidades comunicativas e fortalecendo sua atuação social e política, em consonância com os princípios da educação para a cidadania e da formação crítica.




    2.3 Letramento e multiletramentos 




    O conceito de letramento surge como uma crítica contundente ao paradigma tradicional da alfabetização, que se limita à decodificação e ao domínio mecânico do sistema alfabético. Inspirado nos estudos de Street (1984), a noção de letramento desloca o foco da linguagem escrita para a dimensão social da leitura e da escrita, enfatizando que estas são práticas culturalmente situadas, historicamente construídas e marcadas por relações de poder e ideologias. Assim, letrar-se é ingressar em um universo de usos sociais da escrita, em que significados são produzidos, negociados e disputados conforme os contextos e os sujeitos envolvidos (Street, 1984; Soares, 1998).




    Kleiman (1995) reforça essa perspectiva ao destacar que o letramento não é simplesmente a aquisição de habilidades técnicas, mas a apropriação crítica da linguagem escrita enquanto ferramenta de participação social, de construção de identidades e de exercício do poder. Para essa autora, o letramento está diretamente ligado às práticas sociais e culturais que dão sentido à leitura e à escrita, de modo que as instituições educativas devem promover o desenvolvimento dessas competências de forma contextualizada e crítica.




    O avanço da tecnologia e as transformações nas formas de comunicação impõem a ampliação do conceito de letramento para abarcar novas linguagens e modos de expressão. Essa ampliação foi sistematizada pelo grupo The New London Group (1996), que propôs o conceito de multiletramentos. Esse conceito reconhece a diversidade e multiplicidade dos contextos culturais e tecnológicos da comunicação contemporânea, enfatizando que as práticas letradas envolvem não apenas o domínio do texto escrito, mas também de linguagens visuais, digitais, corporais e sonoras. Segundo os autores, a crescente complexidade do mundo globalizado e das mídias digitais exige que os educandos desenvolvam competências para interpretar, produzir e negociar sentidos em ambientes multimodais e híbridos.




    No Brasil, Rojo (2012) contribui para a difusão e aprofundamento dos multiletramentos ao analisar como as escolas devem responder à diversidade de linguagens que circulam nas práticas sociais dos estudantes, principalmente em contextos digitais e midiáticos. Para Rojo, a oralidade pública, sobretudo quando articulada em espaços digitais como vídeos, podcasts, videoconferências e redes sociais, deve ser entendida como uma prática letrada que demanda reflexão crítica, planejamento e domínio técnico-discursivo. Essa perspectiva desafia a visão tradicional que concebe a oralidade como espontânea e informal, evidenciando sua dimensão cultural, política e educativa.




    Integrar a redação e a oratória sob o olhar dos multiletramentos representa uma abordagem pedagógica inovadora e necessária para a formação dos sujeitos no século XXI. Tal integração promove o desenvolvimento de competências comunicativas complexas, que envolvem a articulação entre diferentes modos semióticos (linguagem verbal, imagem, som, gesto) e a adequação ao contexto comunicativo. Além disso, essa abordagem potencializa a crítica e a autoria dos estudantes, preparando-os para interagir de forma ética e eficaz nas diversas esferas da vida — escolar, social, profissional e digital —, onde os desafios comunicacionais são cada vez mais híbridos e multifacetados (New London Group, 1996; Rojo, 2012).




    Dessa forma, a escola assume um papel fundamental não apenas na transmissão de habilidades técnicas, mas na formação de sujeitos críticos e atuantes, capazes de navegar nas múltiplas linguagens e tecnologias que configuram a paisagem comunicativa contemporânea. O desenvolvimento dos multiletramentos contribui, assim, para a construção de uma educação inclusiva, democrática e transformadora, alinhada aos princípios da diversidade cultural, da equidade e da participação social.




    2.4 Articulação entre escrita e fala 




    A cisão entre fala e escrita, frequentemente reproduzida nas práticas pedagógicas tradicionais, carece de sustentação nos estudos contemporâneos da linguagem, que enfatizam sua interdependência e complementaridade. Bakhtin (2003) oferece uma perspectiva fundamental ao afirmar que fala e escrita são formas concretas de realização dos gêneros discursivos, os quais estão indissociavelmente ligados às condições sociais e históricas em que se manifestam. Para o autor, ambos os modos de linguagem — oral e escrito — compartilham características estruturais e discursivas, incluindo normas, estilos, funções comunicativas e estratégias argumentativas, e devem ser compreendidos dentro do contexto dialógico que permeia toda a comunicação humana. A fala, longe de ser mera informalidade ou espontaneidade, é tão elaborada quanto a escrita, e seus usos são regulados por convenções que garantem a eficácia e a coerência do discurso. Portanto, o ensino que dissocia essas modalidades não só ignora a natureza dialógica da linguagem, mas também empobrece as possibilidades expressivas e cognitivas dos aprendizes, limitando sua formação integral.




    Marcuschi (2008) reforça essa visão ao defender a necessidade de superar a dicotomia rígida entre texto oral e texto escrito na educação formal. Ele destaca que os gêneros discursivos se distribuem em um continuum, no qual alguns são eminentemente orais (como debates, entrevistas e discursos públicos), outros predominantemente escritos (como artigos científicos, crônicas e relatórios), e muitos transitam entre esses polos, integrando elementos de ambas as modalidades, como as apresentações orais baseadas em textos previamente escritos, podcasts, videoclipes com roteiros elaborados e cartas orais. Essa perspectiva amplia o leque de gêneros e práticas discursivas a serem trabalhados na escola, propiciando um ambiente educativo mais realista e alinhado com as demandas comunicativas do mundo contemporâneo.




    Além disso, Schneuwly e Dolz (2004) enfatizam que o ensino da linguagem deve visar a competência de circular entre diferentes gêneros e modos de enunciação, o que implica desenvolver nos estudantes uma consciência discursiva ampla, crítica e flexível. Essa competência inclui a capacidade de reconhecer e utilizar adequadamente os recursos linguísticos, paralinguísticos e multimodais conforme o gênero e o contexto, promovendo uma comunicação efetiva e ética. Trabalhar a articulação entre fala e escrita na escola, portanto, não é apenas uma questão técnica, mas um exercício de empoderamento dos sujeitos na construção de suas identidades discursivas e sociais.




    Ao integrar fala e escrita no processo de ensino-aprendizagem, favorece-se a apropriação de competências linguísticas abrangentes e o fortalecimento da autoria e da criticidade, permitindo que os estudantes se tornem sujeitos ativos, reflexivos e capazes de se adaptar às múltiplas exigências comunicativas da vida social. Essa articulação ganha especial relevância em um cenário sociocultural marcado pela crescente presença de interações híbridas, nas quais diferentes modalidades e mídias dialogam e se complementam. Exemplos disso são vídeos explicativos que combinam roteiro escrito e oralização, defesas orais de textos argumentativos, projetos interdisciplinares que envolvem produção textual, oralidade e recursos audiovisuais, e até mesmo formas emergentes de comunicação digital, como vlogs e transmissões ao vivo com comentários escritos simultâneos.




    Essa complexidade comunicativa demanda que os sujeitos dominem uma linguagem integrada, que articule saberes linguísticos, discursivos, tecnológicos e sociais. Assim, o trabalho pedagógico orientado para a integração entre fala e escrita promove não apenas a competência comunicativa, mas também a formação crítica e cidadã, alinhada às demandas contemporâneas de participação social, inclusão digital e diversidade cultural. A escola, nesse sentido, assume papel decisivo na formação de indivíduos capazes de atuar de maneira competente, ética e criativa em diferentes esferas da vida, ampliando seu repertório comunicativo para além das fronteiras tradicionais da oralidade e da escrita isoladas.




    3 METODOLOGIA 




    Este estudo caracteriza-se como uma pesquisa qualitativa, de natureza bibliográfica e exploratória, que se propõe a analisar as práticas pedagógicas relacionadas à redação e à oratória no ensino de Língua Portuguesa. A escolha da abordagem qualitativa decorre da intenção de compreender em profundidade as concepções, os fundamentos teóricos e as articulações entre as modalidades escrita e oral presentes na literatura acadêmica, sem a pretensão de quantificar dados ou estabelecer generalizações estatísticas. Conforme aponta Creswell (2014), a pesquisa qualitativa privilegia a interpretação e a análise crítica dos fenômenos sociais, valorizando os sentidos construídos nos discursos e textos.




    A pesquisa bibliográfica constitui-se na revisão sistematizada de fontes acadêmicas relevantes, que incluem livros, artigos científicos, teses, dissertações e documentos oficiais como a Base Nacional Comum Curricular (BNCC). A seleção dessas fontes seguiu critérios de relevância, atualidade e pertinência ao tema, priorizando obras que abordam o ensino da redação, da oratória e do letramento em contextos educacionais da educação básica. Foram consideradas também contribuições teóricas de referenciais clássicos e contemporâneos das áreas de Linguística Aplicada, Educação e Estudos do Discurso, com destaque para autores reconhecidos nacional e internacionalmente.




    O procedimento de análise adotado baseou-se na técnica de análise documental e interpretativa, conforme Bardin (2016), que consiste na leitura criteriosa, categorização e sistematização dos conteúdos selecionados para identificar as convergências, divergências e lacunas teóricas acerca da integração entre as práticas de produção textual escrita e oral. Essa análise permitiu evidenciar as bases conceituais que justificam a articulação dessas práticas no ensino de Língua Portuguesa, bem como as possíveis implicações pedagógicas dessa integração.




    Além disso, a metodologia exploratória justifica-se pela natureza ainda pouco sistematizada das propostas que articulam redação e oratória de forma integrada, o que exige um mapeamento inicial dos principais debates e tendências na área. Essa abordagem favorece a identificação de novas questões e caminhos para pesquisas futuras, contribuindo para a construção de um campo teórico-pedagógico que valorize práticas comunicativas diversificadas e interligadas.




    Por fim, ressalta-se que a análise respeitou os preceitos éticos da pesquisa acadêmica, assegurando o rigor na seleção e no tratamento das fontes, bem como o reconhecimento das contribuições autorais, conforme normas vigentes.




    4 RESULTADOS E DISCUSSÕES 




    A análise dos materiais bibliográficos e normativos selecionados revela um panorama complexo e multifacetado acerca da relação entre redação e oratória no ensino de Língua Portuguesa. Embora ambas as práticas compartilhem fundamentos discursivos, argumentativos e pragmáticos, observa-se que, na maioria dos contextos escolares, elas continuam sendo tratadas de forma segmentada e dissociada. Essa fragmentação curricular limita a potencialidade formativa da linguagem enquanto prática social e integral.




    Autores como Antunes (2009) e Geraldi (1997) reforçam a compreensão da linguagem como prática social situada, que deve ser ensinada de maneira contextualizada, significativa e dialógica. Para esses estudiosos, a produção textual escrita e a expressão oral pública são dimensões interligadas do letramento, devendo ser trabalhadas em articulação para promover a formação crítica e comunicativa dos estudantes. Essa visão é corroborada pela Base Nacional Comum Curricular (BNCC, 2018), que enfatiza a importância do ensino de gêneros discursivos variados — tanto orais quanto escritos — em uma perspectiva que valoriza o letramento como conjunto de práticas sociais de linguagem.




    Outro aspecto recorrente na literatura diz respeito à necessidade de formação de estudantes que não apenas escrevam textos coerentes e coesos, mas que também sejam capazes de apresentá-los com desenvoltura e segurança, defendendo seus pontos de vista em diferentes contextos sociais. Práticas pedagógicas inovadoras, como rodas de conversa, saraus literários, júris simulados, podcasts escolares, clubes de leitura e oratória, são apontadas como estratégias eficazes para fomentar essa integração entre fala e escrita. Essas atividades promovem o engajamento ativo dos alunos, ampliam o repertório discursivo e estimulam a reflexão sobre o uso da linguagem em situações reais de comunicação, superando a mera reprodução formalista.




    Entretanto, a análise evidencia que, apesar dos avanços teóricos, persistem desafios significativos para a efetivação dessa articulação nas práticas escolares. Destaca-se, em primeiro lugar, a insuficiência da formação continuada dos professores para o trabalho sistemático com a oralidade e os gêneros discursivos híbridos. Muitos docentes ainda reproduzem uma concepção tradicional e fragmentada da linguagem, centrada na correção gramatical e na produção escrita formal, negligenciando o desenvolvimento da oralidade como prática planejada e crítica. Isso se relaciona, conforme apontam pesquisadores como Rojo (2012) e Marcuschi (2008), à prevalência de um paradigma formalista, que desvincula a escrita do contexto e da intencionalidade comunicativa, reduzindo sua função social e expressiva.




    Ademais, as condições institucionais e curriculares nem sempre favorecem a adoção de práticas integradas de redação e oratória. A organização do tempo escolar, a pressão por resultados em avaliações padronizadas e a escassez de recursos didáticos específicos comprometem a implementação de atividades que estimulem a interação entre fala e escrita. É fundamental, portanto, que políticas públicas e programas de formação docente reconheçam e valorizem a oralidade como componente essencial do letramento e promovam ambientes pedagógicos que estimulem práticas comunicativas diversificadas.




    Nesse sentido, o artigo aponta para a necessidade de repensar a didática da Língua Portuguesa, adotando uma abordagem holística e interdisciplinar que integre os processos de produção escrita e oral como dimensões complementares e interativas. Isso implica considerar a linguagem como fenômeno social dinâmico, mediado por múltiplos gêneros discursivos e práticas comunicativas que ultrapassam o espaço escolar, preparando os estudantes para os desafios da vida social, acadêmica e digital. Assim, os resultados desta revisão indicam que a articulação entre redação e oratória não é apenas desejável, mas fundamental para a formação de sujeitos críticos, autônomos e capazes de participar efetivamente nos diversos espaços públicos. O desafio reside em transformar essa compreensão teórica em práticas pedagógicas concretas, contextualizadas e significativas, que valorizem a diversidade linguística e os diferentes repertórios culturais dos alunos.




    5 CONCLUSÃO 




    A partir da revisão crítica da literatura sobre as práticas de redação e oratória no ensino de Língua Portuguesa, este estudo evidenciou que, embora essas modalidades discursivas compartilhem fundamentos teóricos e objetivos formativos comuns, elas ainda são tratadas de maneira fragmentada no contexto educacional brasileiro. A predominância de abordagens tradicionais que separam fala e escrita, assim como a valorização excessiva da redação normativa em detrimento da oralidade planejada, limita o potencial de desenvolvimento das competências comunicativas integradas dos estudantes.




    A análise revelou que a concepção da linguagem como prática social, sustentada por autores como Antunes, Bakhtin, Fiorin e Rojo, oferece um quadro teórico robusto para repensar as práticas pedagógicas, enfatizando a articulação entre escrita e fala como estratégia fundamental para promover um letramento crítico e contextualizado. A BNCC reforça essa perspectiva ao reconhecer a importância do trabalho sistemático com gêneros orais e escritos, apontando para uma abordagem curricular que valorize os multiletramentos e as múltiplas linguagens da contemporaneidade.




    No entanto, persistem desafios práticos significativos, entre os quais se destacam a insuficiente formação docente específica para o ensino da oralidade e a rigidez dos currículos, que muitas vezes privilegiam práticas fragmentadas e formalistas. A superação dessas dificuldades exige não apenas o aprimoramento das políticas públicas e da formação continuada dos professores, mas também a construção de ambientes pedagógicos que estimulem o protagonismo dos alunos e a exploração integrada das diferentes modalidades da linguagem.




    Este artigo contribui para a discussão acadêmica ao sistematizar os fundamentos teóricos e as evidências empíricas que apontam para a necessidade urgente de integrar redação e oratória no ensino de Língua Portuguesa, ressignificando as práticas de ensino-aprendizagem e preparando os estudantes para os desafios comunicativos do mundo contemporâneo.




    Por fim, sugere-se que futuras pesquisas avancem na investigação das estratégias didáticas específicas, da avaliação integrada das competências escritas e orais e dos impactos dessas práticas na formação cidadã dos alunos, ampliando a compreensão sobre como a articulação entre fala e escrita pode transformar efetivamente o processo educacional.
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    RESUMO: Com o advento da Emenda Constitucional n. 132/2023 e da Lei Complementar n. 214/2025, muito tem se discutido acerca das alterações no cenário jurídico acerca da ampla base de incidência do Imposto sobre Bens e Serviços (IBS) e da Contribuição Social sobre Bens e Serviços (CBS), assim como a respeito de sua incidência sobre operações que antes não sofriam tributação nem de ICMS nem de ISSQN, tais como os serviços prestadores pelas empresas provedoras de acesso à internet. Nesse sentido, é oportuno verificar até que ponto a delimitação da hipótese de incidência do IBS afasta a delimitações conceituais próprias do ISSQN e do ICMS, de tal modo a tornar possível a sua incidência sobre os serviços de valor adicionado prestados pelos provedores de acesso à internet. Quanto aos fins, trata-se de uma pesquisa explicativa, no sentido de verificar até que ponto a definição da hipótese de incidência do IBS impactará na tributação incidente sobre os serviços de provimento de acesso à internet. Quanto aos meios, trata-se de uma pesquisa doutrinária, legislativa e jurisprudencial. Concluiu-se que as discussões envolvendo a própria natureza dos serviços prestados pelas empresas provedoras de acesso à internet estão superadas, uma vez que, na qualidade de serviço de valor adicionado – SVA, estarão sujeitos à incidência do IBS.
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    INTRODUÇÃO




    A aguardada Reforma Tributária, aprovada pela Emenda Constitucional n. 132 de 20 de dezembro de 2023, veiculou profundas alterações no sistema tributário constitucional, especialmente, no ponto atinente a tributação do consumo (bens e serviços), com a previsão de criação do Imposto sobre Bens e Serviços (IBS) e da Contribuição Social sobre Bens e Serviços (CBS).




    Posteriormente, em termos gerais, com a publicação da Lei Complementar n. 214/2025, o legislador buscou instituir o IBS e a CBS, detalhando a hipótese de incidência e prescrevendo as normais gerais de tais espécies tributárias; dispôs sobre o cashback, sobre a tributação envolvendo a cesta básica nacional de alimentos; sobre os regimes diferenciados e específicos do IBS e da CBS. Dispôs, ainda, acerca das regras de transição aplicáveis ao IBS e à CBS, bem como sobre a Zona Franca de Manaus e as Áreas de Livre Comércio. Por meio da Lei Complementar n. 214/2025, o legislador disciplinou também sobre a instituição do Imposto Seletivo e suas regras específicas de apuração e pagamento.




    Tratando-se especificamente sobre a hipótese de incidência do IBS, nota-se que a Lei Complementar n. 214/2025 buscou contornar discussões recorrentes sobre a incidência de ISSQN ou de ICMS sobre determinadas serviços, tais como os serviços de valor adicionado prestados pelos provedores de acesso à internet, de tal modo a tributar toda a atividade econômica, mediante utilização de uma inegável base ampla de incidência em todos os bens e serviços sejam alcançados pelo imposto, sejam eles prestados de modo físico ou digital.




    Nesse contexto, o presente estudo tem por escopo verificar até que ponto a delimitação da hipótese de incidência do IBS afasta a delimitações conceituais próprias do ISSQN e do ICMS, de tal modo a tornar possível a sua incidência sobre os serviços de valor adicionado prestados pelos provedores de acesso à internet.




    Para tanto, pretende-se identificar a hipótese de incidência do IBS, a partir do que dispõe a Lei Complementar n. 214/2025. De igual modo, será realizada uma breve abordagem acerca do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, sobre o Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços – ICMS, assim como acerca dos serviços prestados pelos provedores de acesso à internet. Ao final, abordaremos o tema central do presente estudo, consistente na possibilidade de incidência do IBS sobre os serviços prestados pelos provedores de acesso à internet.




    1 O IMPOSTO SOBRE BENS E SERVIÇOS (IBS) E A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE BENS E SERVIÇOS (CBS) - AS HIPÓTESES DE INCIDÊNCIA




    É possível afirmar que um dos principais aspectos da Reforma Tributária disposta na Emenda Constitucional n. 132/2023 consiste no estabelecimento de regra constitucional de competência tributária prescrevendo a instituição, por meio de lei complementar, do imposto sobre bens e serviços (IBS) de competência compartilhada entre Estados, Distrito Federal e Municípios. O IBS substituirá o ICMS e o ISS, unificando a tributação sobre a venda de mercadorias, a prestação de serviços de transporte, de comunicação entre tantos outros dada a amplitude de sua hipótese de incidência.




    O §1º do artigo 156-A, da Constituição Federal de 1988, traça as principais características do IBS, as quais deverão ser respeitadas pelo legislador complementar ao dispor sobre o referido imposto, quais sejam: (a) incidirá sobre operações com bens materiais ou imateriais, inclusive direitos, ou com serviços; (b) incidirá também sobre a importação de bens materiais ou imateriais, inclusive direitos, ou de serviços realizada por pessoa física ou jurídica, ainda que não seja sujeito passivo habitual do imposto, qualquer que seja a sua finalidade; (c) não incidirá sobre as exportações, assegurados ao exportador a manutenção e o aproveitamento dos créditos relativos às operações nas quais seja adquirente de bem material ou imaterial, inclusive direitos, ou serviço, observado o disposto no §5º, III, do artigo 156-A; (d) terá legislação única e uniforme em todo o território nacional, (e) ressalvada fixação de alíquota própria por cada ente federativo, por meio de lei específica; (f) a alíquota própria fixada pelo ente federativo será a mesma para todas as operações com bens materiais ou imateriais, inclusive direitos, ou com serviços, ressalvadas as hipóteses previstas na própria Constituição Federal; (g) será cobrado pelo somatório das alíquotas do Estado e do Município de destino da operação; (h) será não cumulativo, compensando-se o imposto devido pelo contribuinte com o montante cobrado sobre todas as operações nas quais seja adquirente de bem material ou imaterial, inclusive direito, ou de serviço, excetuadas exclusivamente as consideradas de uso ou consumo pessoal especificadas em lei complementar e as hipóteses previstas nesta Constituição; (i) não integrará sua própria base de cálculo nem a do Imposto Seletivo, das contribuições ao PIS e a COFINS sobre a receita e a importação e da CBS; (j) não será objeto de concessão de incentivos e benefícios financeiros ou fiscais relativos ao imposto ou de regimes específicos, diferenciados ou favorecidos de tributação, excetuadas as hipóteses previstas na própria Constituição Federal; (k) não incidirá nas prestações de serviço de comunicação nas modalidades de radiodifusão sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita; (l) terá a sua alíquota de referência fixada pelo Senado Federal para cada esfera federativa, nos termos de lei complementar, que será aplicada se outra não houver sido estabelecida pelo próprio ente federativo e, por fim, (m) sempre que possível, terá seu valor informado, de forma específica, no respectivo documento fiscal.




    Dados os contornos do presente estudo, limitaremos a analise ao disposto no inciso I do §1º do artigo 156-A da CF/1988, o qual disciplina que o IBS incidirá sobre operações com bens materiais ou imateriais, inclusive direitos, ou com serviços.




    Gustavo Fossati, ao analisar o disposto no inciso I do §1º do artigo 156-A da CF/1988, leciona que a ampla base de incidência do IBS é determinante para (i) assegurar a tributação ampla sobre o consumo, evitando, com isso, a ocorrência de perdas de arrecadação em negócios nos quais há uma clara manifestação da capacidade contributiva; (ii) simplificar o Sistema Tributário Nacional no âmbito da tributação sobre o consumo, ocasionando uma redução de custos relacionados a compliance fiscal e as despesas da administração fiscal; e, por fim, (iii) evitar ou reduzir os litígios tributários.1




    Nos termos do disposto na Constituição Federal de 1988, o IBS terá legislação única e uniforme em todo o território nacional (com exceção das alíquotas do imposto que serão fixadas por cada ente federativo, por meio de lei específica), que incidirá sobre operações com bens materiais e imateriais, inclusive direitos, ou com serviços, bem como sobre a importação de bens materiais e imateriais, inclusive direitos, ou de serviços realizada por pessoa física ou jurídica. Nota-se, desde já, que se trata de imposto com materialidade ampla.




    Um segundo aspecto relevante previsto na Emenda Constitucional n. 132/2023 consiste na previsão contida no artigo 195, V, da CF/1988, prescrevendo a instituição da contribuição social sobre bens e serviços (CBS), nos termos de lei complementar, a qual será destinada ao custeio da seguridade social. A CBS foi criada para substituir o PIS e a COFINS, sendo certo que será da competência da União. Consoante disposto no §16, do artigo 195, da CF/1988, aplica-se a CBS o disposto no art. 156-A, §1º, I a VI, VIII, X a XIII, § 3º, § 5º, II a VI e IX, e §§ 6º a 11 e 13, da CF/1988.




    Vale dizer, o IBS e a CBS observarão as mesmas regras em relação aos fatos geradores, bases de cálculo, hipóteses de não incidência e sujeitos passivos; imunidades; regimes específicos, diferenciados ou favorecidos de tributação; assim como regras de não cumulatividade e de creditamento. Além disso, observarão as imunidades previstas no art. 150, VI, não se aplicando a ambos os tributos o disposto no art. 195, § 7º, da CF/1988.




    Em 16 de janeiro de 2025, foi publicada a Lei Complementar n. 214responsável pela instituição do Imposto sobre Bens e Serviços (IBS), a Contribuição Social sobre Bens e Serviços (CBS) e o Imposto Seletivo (IS), além de criar o Comitê Gestor do IBS e altera diversas disposições da legislação tributária.




    Dispõe o artigo 4º da LC n. 214/2025 que o IBS e a CBS incidem sobre operações onerosas com bens ou com serviços. Considera-se operação onerosa com bens ou com serviços qualquer fornecimento com contraprestação, incluindo o decorrente de: I - compra e venda, troca ou permuta, dação em pagamento e demais espécies de alienação; II - locação; III - licenciamento, concessão, cessão; IV - mútuo oneroso; V - doação com contraprestação em benefício do doador; VI - instituição onerosa de direitos reais; VII - arrendamento, inclusive mercantil; e VIII - prestação de serviços.




    Verifica-se, desde já, que o §2º, do artigo 4º, da LC n. 214/2025, utiliza a expressão “incluindo o decorrente de”, o que demonstra que o rol de incisos descritos no mencionado dispositivo legal não exclui outras modalidades contratuais não elencadas. Por tal razão, trata-se de rol meramente exemplificativo, incapaz de impedir a incidência do IBS e da CBS sobre operações onerosas com bens (bens móveis ou imóveis, materiais ou imateriais, inclusive direitos) ou com serviços distintos daqueles listados nos incisos do referido §2º, do artigo 4º. Não por outro motivo, §3º, do artigo 4º indica que são irrelevantes para a caracterização das operações sujeitas a incidência do IBS e da CBS, o título jurídico pelo qual o bem encontra-se na posse do fornecedor; a espécie, tipo ou forma jurídica, a validade jurídica e os efeitos dos atos ou negócios jurídicos; a obtenção de lucro com a operação; e o cumprimento de exigências legais, regulamentares ou administrativas. Inquestionavelmente, o âmbito de incidência do IBS e da CBS é extremamente amplo, apto a englobar situações que antes não sofriam a incidência do ISSQN e do ICMS, como bem será abordado ao longo do presente artigo.




    Como bem pondera Marcelo Ribeiro, o rol previsto no §2º, do artigo 4º, da LC n. 214/2025, embora exemplificativo, amplia o alcance da tributação para além dos modelos tradicionais, evitando discussões acerca da natureza jurídica da operação. A redação dada ao artigo 4º, da LC n. 214/2025, privilegia o caráter econômico da tributação, consagrando uma abordagem funcional e coerente com os princípios da neutralidade, ampla não cumulatividade e abrangência da base tributável.2




    O artigo 3º busca conceituar expressões importantes para a compreensão do disposto na LC n. 214/2025, tais como operações com bens e serviços, fornecimento, fornecedor, adquirente e destinatário.




    Desse modo, nos termos do artigo 3º, consideram-se operações com bens todas e quaisquer que envolvam bens móveis ou imóveis, materiais (incluindo as energias que tenham valor econômico) ou imateriais, inclusive direitos; já operações como serviços seriam todas as demais que não sejam enquadradas como operações com bens. Para fins de incidência da LC n. 214/2025, considera-se fornecimento a entrega ou disponibilização de bem material, assim como a instituição, transferência, cessão, concessão, licenciamento ou disponibilização de bem imaterial, inclusive direito e a prestação ou disponibilização de serviço. Já o fornecedor, por sua vez, seria a pessoa física ou jurídica que, residente ou domiciliado no País ou no exterior, realiza o fornecimento. O adquirente consiste naquele que é obrigado ao pagamento ou a qualquer outra forma de contraprestação pelo fornecimento de bem ou serviço. Nos casos de pagamento ou de qualquer outra forma de contraprestação por conta e ordem ou em nome de terceiros, será considerado o adquirente aquele por conta de quem ou em nome de quem decorre a obrigação de pagamento ou de qualquer outra forma de contraprestação pelo fornecimento de bem ou serviço. Por fim, o destinatário será aquele a quem for fornecido o bem ou serviço, podendo ser o próprio adquirente ou não.




    Sabe-se que quando o legislador tributário simplesmente se vale de conceitos cuja origem remete ao direito privado, sem formular uma definição própria, é na sua origem que o intérprete deverá buscar o significado jurídico daquele instituto. Quanto ao tema, cumpre lembrar que a primeira parte do artigo 109 do CTN prevê que a definição, o conteúdo e o alcance dos “institutos, conceitos e formas” do direito privado devem ser pesquisados à luz dos princípios gerais do próprio direito privado. A segunda parte do art. 109, do CTN, por sua vez, opera como ressalva à sua primeira parte, já que aponta no sentido de que o direito tributário possui autonomia para imputar aos conceitos oriundos do direito privado os efeitos jurídicos que entenda adequados. Vale dizer, os efeitos tributários daqueles atos privados serão definidos pelas normas do direito tributário, e não pelas normas do direito privado.3




    Nessa ordem de ideias, para a obtenção da definição, do conteúdo e do alcance de institutos jurídicos como bens móveis, bens imóveis, bens materiais, bens imateriais, serviços, instituição, transferência, cessão, concessão, licenciamento, fornecimento, etc, será preciso analisar as disposições legais atinentes ao direito privado.




    Antes de avançarmos, é oportuno indicar que mesmo as operações não onerosas com bens ou com serviços, além daquelas realizadas em valores inferiores aos de mercado, serão tributadas nas hipóteses expressamente previstas na LC n. 214/2025, tais como as indicadas no artigo 5º.




    O artigo 5º da LC n. 214/2025 contempla a indicação de quatro incisos com hipóteses excepcionais em que as operações não onerosas ou com valor inferior ao de mercado serão tributadas com o IBS e a CBS, desde que estejam previstas na própria Lei Complementar. O dispositivo legal ora analisado reflete a preocupação do legislador com a integridade da base tributária, com o intuito de evitar a concretização de planejamentos tributários abusivos, a erosão da base de cálculo e simulações negociais, guardando forte similaridade com as regras de preços de transferência e antielisão do direito tributário internacional.4




    O inciso I do artigo 5º, da LC n. 214/2025, dispõe que o IBS e a CBS incidirão fornecimento não oneroso ou a valor inferior ao de mercado de bens e serviços, nas hipóteses previstas nesta Lei Complementar. Trata-se de cláusula geral que será complementada por outros dispositivos da própria LC n. 214/2025. O inciso II, por sua vez, disciplina que o IBS e a CBS também incidem sobre o fornecimento de brindes e bonificações, salvo quando constem do respectivo documento fiscal e não dependam de evento posterior, como forma de reforçar a transparência e a rastreabilidade da operação, com o escopo final de evitar fraudes e simulações.




    Já o inciso III do artigo 5º, da LC n. 214/2025, aponta que o IBS e a CBS incidirão sobre a transmissão, pelo contribuinte, para sócio ou acionista que não seja contribuinte no regime regular, por devolução de capital, dividendos in natura ou de outra forma, de bens cuja aquisição tenham permitido a apropriação de créditos pelo contribuinte, inclusive na produção. Como bem aponta Marcelo Ribeiro, a ideia central é a de impedir que ativos adquiridos com aproveitamento de créditos de IBS e CBS sejam repassados sem tributação, configurando uso indevido do sistema de não cumulatividade.5




    O inciso IV do artigo 5º, da LC n. 214/2025, contempla a indicação de que estarão sujeitos a incidência do IBS e da CBS os demais fornecimentos não onerosos ou a valor inferior ao de mercado de bens e serviços por contribuinte a parte relacionada. Trata-se de dispositivo voltado a evitar subfaturamento ou o uso de estruturas negociais artificiais criadas com o intuito de deslocar lucros ou receitas entre empresas do mesmo grupo econômico.




    Em complemento ao referido inciso, mostra-se oportuno indicar que serão consideradas partes relacionadas o controlador e as suas controladas; as coligadas; as entidades incluídas nas demonstrações financeiras consolidadas ou que seriam incluídas caso o controlador final do grupo multinacional de que façam parte preparasse tais demonstrações se o seu capital fosse negociado nos mercados de valores mobiliários de sua jurisdição de residência; as entidades, quando uma delas possuir o direito de receber, direta ou indiretamente, no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) dos lucros da outra ou de seus ativos em caso de liquidação; as entidades que estiverem, direta ou indiretamente, sob controle comum ou em que o mesmo sócio, acionista ou titular detiver 20% (vinte por cento) ou mais do capital social de cada uma; as entidades em que os mesmos sócios ou acionistas, ou os seus cônjuges, companheiros, parentes, consanguíneos ou afins, até o terceiro grau, detiverem no mínimo 20% (vinte por cento) do capital social de cada uma; e a entidade e a pessoa física que for cônjuge, companheiro ou parente, consanguíneo ou afim, até o terceiro grau, de conselheiro, de diretor ou de controlador daquela entidade. Extrai-se do exposto a indicação de que o legislador, para a definição de partes relacionadas, adotou critérios que remetem a controle, influência relevante, participação societária mínima, vínculos familiares e participação conjunta.




    Além disso, o artigo 6º, da LC n. 214/2025, elenca as hipóteses (e condições) de não incidência do IBS e da CBS. Acerca do tema, Leandro Paulsen6 leciona que o artigo 6º da LC 214/2025 veicula casos de não incidência; alguns deles correspondem à preservação das competências privativas dos diversos entes; outros excluem da tributação determinados fatos por razões de capacidade contributiva ou mesmo extrafiscais. Além disso, o referido autor acrescenta que determinadas operações com bens, inclusive direitos, e serviços, ainda que se enquadrem nas hipóteses de incidência, não estarão sujeitas ao imposto, na medida em que a Constituição Federal de 1988 estabeleceu algumas imunidades, ou seja, proibições de tributação ora objetivas, ora subjetivas, previstas no artigo 150, VI, no artigo 153, § 5º, no artigo 156-A, § 1º, III e XI, e no artigo 149-B, II, e parágrafo único, da CF/1988.




    Para uma compreensão acerca da amplitude do disposto no artigo 4º, da LC n. 214/2025, torna-se necessário verificar que o “IBS é imposto do tipo IVA (Imposto sobre o Valor Adicionado) que deve incidir sobre toda a atividade econômica e, por isso, deverá ter uma base ampla que alcance todos os bens e serviços”.7




    Nesse ponto, é importante citar um trecho do Relatório do Grupo de Trabalho destinado a analisar e debater a PEC n. 45/2019, elaborado pelo Deputado Federal Aguinaldo Ribeiro, no ponto atinente a amplitude da base de incidência do IBS:




    “Um IBS de base ampla significa que o imposto alcançará toda a base de consumo, nele incluídos todos os bens e serviços que existem ou que venham a existir, independentemente se classificados como bens materiais ou imateriais, serviços, ou direitos sobre eles existentes. Superam-se, assim, os problemas classificatórios que criaram disputas sobre se determinada atividade econômica deve se submeter ao ISS ou ao ICMS, ou ainda se sobre ela não incide nenhum dos dois impostos. A base ampla de tributação é especialmente importante diante da realidade da economia digital, em que novos modelos de negócios surgem a cada dia e que, por serem inovadores e disruptivos, muitas vezes desafiam as classificações existentes.”8




    Nesse sentido, como bem ponderam Cristiane Pires Mcnaughton e Charles William Mcnaughton9, a base ampla torna irrelevante a forma como o bem se apresenta ou a forma como o negócio jurídico será concretizado. O IBS e a CBS incidirão sobre determinadas operações onerosas com bens ou com serviços, independentemente de o bem ser corpóreo ou incorpóreo, se é físico ou digital, ou mesmo se o negócio jurídico consiste em uma venda, locação, cessão, permuta ou outro previsto na legislação.




    No mesmo sentido são as lições de Regina Helena Costa, para quem a materialidade do IBS é amplíssima, ao abarcar todo e qualquer item que possa ser objeto de relação de consumo.10




    De modo geral, as bases de incidência dos tributos correspondem à renda, ao patrimônio, a folha de salários e aos bens e serviços (aglutinados na base de incidência denominada “consumo”). Quando nos referimos a “relação de consumo” não queremos nos referir apenas às relações voltadas aos consumidores. A ideia é a de que o IBS e a CBS incidiriam sobre operações que estão em uma cadeia produtiva em que se espera que a última operação será a relação de consumo. A incidência do IBS e da CBS se daria quando um fornecedor realiza operação com outro fornecedor (operação inicial ou intermediária na cadeia) ou diretamente com o consumidor final (oportunidade em que a operação ocorre já com o fim da cadeia). Enquanto IVA Dual, o IBS e a CBS oneram toda a cadeia se suprimentos, sendo recolhido em cada etapa de produção e distribuição, considerando o valor adicionado.11




    Por oportuno, cumpre apontar que, em termos gerais, a transição da denominada Reforma Tributária, em relação ao IBS e a CBS, terá início em janeiro de 2026 e se prolongará até 2033. No ano de 2026 terá início a cobrança efetiva da CBS (0,9%) e do IBS (0,1%). O PIS e a COFINS (incluindo PIS-Importação e COFINS-Importação) serão extintos em 31/12/2026. Em janeiro de 2027 será dado início à cobrança da CBS com alíquota uniforme definida por resolução do Senado Federal. A transição em relação ao IBS será mais prolongada, perdurando até o encerramento do ano de 2032, quando substituirá integralmente o ICMS e o ISSQN, sendo certo que durante o período de transição o IBS, o ISSQN e o ICMS estarão em vigor simultaneamente.




    Feita a abordagem acerca das hipóteses de incidência do IBS e da CBS, passaremos a tratar de questões relacionadas ao ISSQN e ao ICMS, dando enfoque especial à situação das empresas provedoras de internet.




    2 O IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA – ISSQN E O IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – ICMS – O CASO DOS PROVEDORES DE ACESSO À INTERNET E A INCIDÊNCIA DO IBS




    Nos termos do artigo 1º, da Lei Complementar n. 116/2003, o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, de competência dos Municípios e do Distrito Federal, tem como fato gerador a prestação de serviços constantes da lista anexa a LC n. 116/2003, ainda que esses não se constituam como atividade preponderante do prestador.




    Extrai-se do referido dispositivo que a definição do fato gerador do ISSQN é a prestação dos serviços indicados na lista anexa a LC n. 116/2003, o que nos remete a uma tributação incidente sobre hipóteses previstas de forma taxativa, ou seja, o imposto analisado somente poderá incidir sobre serviços arrolados na lista anexa e não sobre qualquer serviço.




    Vale pontuar que o ISSQN também incidirá sobre o serviço proveniente do exterior do País ou cuja prestação se tenha iniciado no exterior do País. Ademais, cumpre atentar que nas operações consideradas mistas (mercadoria e serviço) constante na lista anexa a LC n. 116/2003, a regra é a de que sujeição ao ISSQN, salvo quando houver disposição expressa em sentido contrário, ocasião em que a operação estará sujeita ao ICMS.




    No julgamento do RE 651.703, o Supremo Tribunal Federal indicou que o conceito de prestação de serviços não tem por premissa a configuração dada pelo Direito Civil, mas relacionado ao oferecimento de uma utilidade para outrem, a partir de um conjunto de atividades imateriais, prestados com habitualidade e intuito de lucro, podendo estar conjugada ou não com a entrega de bens ao tomador.12




    Já o ICMS, em apertada síntese, comporta cinco impostos diferentes, a saber: (a) o imposto sobre operações mercantis (operações relativas à circulação de mercadorias), que compreende o que nasce da entrada de mercadorias importadas do exterior; (b) o imposto sobre serviços de transporte interestadual e intermunicipal; (c) o imposto sobre serviços de comunicação; (d) o imposto sobre produção, importação, circulação, distribuição ou consumo de lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos e de energia elétrica; e (e) o imposto sobre a extração, circulação, distribuição ou consumo de minerais.13




    Nesse ponto, cumpre lembrar que o artigo 2º, da Lei Complementar n. 87/1996, disciplina que o ICMS, independente da natureza jurídica da operação que o constitua, incidirá sobre: operações relativas à circulação de mercadorias, inclusive o fornecimento de alimentação e bebidas em bares, restaurantes e estabelecimentos similares; prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal, por qualquer via, de pessoas, bens, mercadorias ou valores; prestações onerosas de serviços de comunicação, por qualquer meio, inclusive a geração, a emissão, a recepção, a transmissão, a retransmissão, a repetição e a ampliação de comunicação de qualquer natureza; fornecimento de mercadorias com prestação de serviços não compreendidos na competência tributária dos Municípios; fornecimento de mercadorias com prestação de serviços sujeitos ao imposto sobre serviços, de competência dos Municípios, quando a lei complementar aplicável expressamente o sujeitar à incidência do imposto estadual.




    Não bastassem as hipóteses acima descritas, o §1º, do artigo 2º, da Lei Complementar n. 87/1996, acrescenta que o ICMS incidirá, ainda, sobre a entrada de mercadoria ou bem importados do exterior, por pessoa física ou jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua finalidade; sobre o serviço prestado no exterior ou cuja prestação se tenha iniciado no exterior; e sobre a entrada, no território do Estado destinatário, de petróleo, inclusive lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e de energia elétrica, quando não destinados à comercialização ou à industrialização, decorrentes de operações interestaduais, cabendo o imposto ao Estado onde estiver localizado o adquirente.




    Verificadas, brevemente, as hipóteses de incidência do ISSQN e do ICMS, cumpre averiguar o que seria o serviço de provedor de acesso à internet e a sua correlação com o ISSQN e com o ICMS.




    É possível afirmar que o provedor de acesso à internet libera espaço virtual para comunicação entre duas pessoas, porém, quem presta o serviço de comunicação é a concessionária de serviços de telecomunicações, já tributada pelo ICMS. O provedor, nessa ordem de ideias, é um tomador de serviços prestados pelas concessionárias, limitando-se a executar serviço de valor adicionado, ou seja, serviços de monitoramento do acesso do usuário à rede, colocando à sua disposição equipamentos e softwares com vistas à eficiente navegação. O serviço prestado pelos provedores de acesso à Internet cuida, portanto, de mero serviço de valor adicionado, uma vez que o prestador se utiliza da rede de telecomunicações que lhe dá suporte para viabilizar o acesso do usuário final à Internet.14




    Nos termos do que dispõe o artigo 61, §1º, da Lei n. 9.472/1997, o serviço prestado pelos provedores de acesso à Internet é um Serviço de Valor Adicionado - SVA, não se enquadrando como serviço de comunicação, tampouco serviço de telecomunicação. O SVA consiste na atividade que acrescenta, a um serviço de telecomunicações que lhe dá suporte e com o qual não se confunde, novas utilidades relacionadas ao acesso, armazenamento, apresentação, movimentação ou recuperação de informações. Com isso, o SVA não constitui serviço de telecomunicações, fazendo com que o seu provedor seja classificado como um usuário do serviço de telecomunicações que lhe dá suporte, com os direitos e deveres inerentes a essa condição.




    Tais considerações conduzem à conclusão de que as empresas provedoras de acesso à internet não estarão sujeitas à incidência de ICMS em suas operações, na medida em que não prestam serviços de telecomunicações. As empresas provedoras de acesso à internet são usuárias do serviço de telecomunicações que lhes dá suporte.




    A incidência do ICMS, em relação aos serviços de comunicação, é extraída da Constituição Federal de 1988 e da LC 87/1996, incidindo o tributo sobre os serviços de comunicação prestados de forma onerosa, através de qualquer meio, inclusive a geração, a emissão, a recepção, a transmissão, a retransmissão, a repetição e a ampliação de comunicação de qualquer natureza nos termos estabelecidos pelo artigo 2º, III, da LC 87/1996.15 Desse modo, o ICMS incidirá somente sobre o serviço de telecomunicação propriamente dito, não se mostrando adequada a incidência em relação aos serviços de valor adicionado. Ainda sobre o tema, cabe fazer referência ao entendimento firmado na Súmula 334 pelo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o ICMS não incide no serviço dos provedores de acesso à Internet.16




    Já o ISSQN, como bem pontuado acima, tem a sua incidência condicionada à indicação do serviço específico na lista anexa a LC n. 116/2003. O ISSQN não incidirá sobre qualquer serviço. É imprescindível que o serviço que se pretenda tributar esteja previsto na lista anexa à LC n. 116/2003. Sobre o tema o STJ já firmou entendimento de que a lista de serviços anexa à LC 116/2003, para fins de incidência do ISSQN, não contempla o serviço de provedor de internet, enquanto um serviço de valor adicionado.17




    Em face de todo o exposto, cabe indagar se o cenário atual experimentado pelas empresas provedoras de acesso à internet, de não suportarem a incidência de ISSQN e de ICMS, sofrerá alteração com o advento do Imposto sobre Bens e Serviços (IBS) instituído pela LC n. 214/2025?




    3 O CASO DOS PROVEDORES DE INTERNET E A INCIDÊNCIA DO IBS




    Consoante exposto ao longo do presente estudo, as empresas provedoras de acesso à internet não sofriam a incidência de ICMS porque se trata de um serviço de valor adicionado e não um serviço de telecomunicações propriamente dito.




    De igual modo, os provedores de acesso à internet não estão sujeitos à tributação por ISSQN sob a justificativa de que o serviço de valor adicionado não está previsto na lista anexa à LC n. 116/2003.




    Com o advento da LC n. 214/2025 o cenário exposto tende a ser modificado, na medida em que o IBS, em sua ampla base de tributação, incidirá sobre as operações onerosas com bens e serviços, incluindo os serviços prestados pelas empresas provedoras de acesso a internet, consistente na liberação de espaço virtual para a transmissão de dados.




    Inegavelmente, por força de expressa disposição legal, o IBS incidirá sobre todas e quaisquer operações onerosas que envolvam bens móveis ou imóveis, materiais ou imateriais, inclusive direitos, além de incidir sobre os serviços não enquadrados como operações com bens.




    O artigo 4º, da LC n. 214/2025, adota uma abordagem materialmente ampla e juridicamente neutra, afastando formalismos e priorizando a realidade econômica da operação.18




    Desse modo, restam superadas discussões envolvendo a própria natureza dos serviços prestados pelas empresas provedoras de acesso à internet, já que independentemente de se tratar de serviço de valor adicionado – SVA ou de estarem previstos na lista anexa à LC n. 116/2003, inegavelmente estarão sujeitos à incidência do IBS.




    A bem da verdade, a própria exigência de que determinado serviço deva estar elencado no anexo da LC n. 116/2003 deixará de existir, já que o que se busca com a instituição do IBS, nos moldes previstos na LC n. 214/2025, é tributar toda a atividade econômica, utilizando-se de uma base ampla de incidência que alcance todos os bens e serviços, sejam eles prestados de modo físico ou digital.




    4 CONCLUSÕES




    Como bem exposto ao longo do estudo, as disposições da LC n. 214/2025 que se preocupam com a delimitação da hipótese de incidência do IBS (e da CBS) indicam que se trata de um imposto do tipo IVA (Imposto sobre o Valor Adicionado), cuja incidência será verificada sobre toda a atividade econômica. Não por outra razão, terá uma ampla base de alcance sobre todos os bens e serviços, mostrando-se irrelevantes para a caracterização da hipótese de incidência o título jurídico pelo qual o bem encontra-se na posse do fornecedor; a espécie, tipo ou forma jurídica, a validade jurídica e os efeitos dos atos ou negócios jurídicos; a obtenção de lucro com a operação e o cumprimento de exigências legais, regulamentares ou administrativas. O que se busca é afastar formalismos e priorizar a realidade econômica da operação.




    Considerando os termos das hipóteses de incidência do IBS, delimitados pela LC n. 214/2025, não pairam dúvidas de que as empresas provedoras de acesso à internet sairão de um contexto de não incidência de ICMS e de ISSQN, para uma situação em que os serviços prestados serão tributados pelo IBS, além da CBS.




    Em face de todo o exposto, verifica-se a superação das discussões envolvendo a própria natureza dos serviços prestados pelas empresas provedoras de acesso à internet, uma vez que, na qualidade de serviço de valor adicionado – SVA, estarão sujeitos à incidência do IBS.
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    RESUMO: O presente artigo analisa as reiteradas provas de resistência às quais a democracia brasileira tem sido submetida desde a redemocratização, destacando o peso histórico da transição pactuada entre civis e militares e suas consequências políticas, jurídicas e institucionais. O texto propõe uma leitura crítica da Constituição Federal de 1988 como resultado de um amplo acordo de convergências ideológicas, ao mesmo tempo em que examina as crises sucessivas que testaram sua vitalidade — do impeachment de Collor aos ataques do bolsonarismo às instituições republicanas. A análise evidencia que, embora o Brasil tenha superado as tentações de uma ditadura Fardada, emergem novos riscos de natureza Togada, fruto do protagonismo judicial e do ativismo exacerbado de parte do Judiciário, que ameaça o equilíbrio dos Poderes e desafia o pacto democrático. A democracia brasileira, portanto, segue testada, mas resistente, sustentada na legitimidade de sua Constituição e na maturidade de suas instituições republicanas.
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    INTRODUÇÃO




    Desde a redemocratização nos anos 1980, a democracia brasileira tem atravessado sucessivas provas de fogo que expõem tanto sua força quanto suas fragilidades estruturais. Não se trata apenas de um fenômeno conjuntural, mas de uma herança histórica resultante de uma transição cuidadosamente ajustada nos bastidores entre civis e militares, na qual o perdão recíproco e a anistia ampla serviram de cimento à reconstrução do Estado de Direito. Esse pacto, embora necessário à pacificação política, deixou abertas cicatrizes que ainda hoje latejam nas relações entre poder civil e poder fardado, mantendo nas sombras prerrogativas e influências que insistem em se manifestar no cenário nacional.




    O que se convencionou chamar de “democracia testada” é, em verdade, um regime que sobreviveu a tentativas de retrocesso, à corrupção sistêmica, à judicialização da política e à captura simbólica das instituições por interesses corporativos e ideológicos. Da promulgação da Constituição de 1988 — marco fundante da nova república e produto de um consenso raro entre liberais, progressistas e conservadores — até os episódios recentes de ruptura institucional e radicalização política, a história democrática do país é feita de avanços e sobressaltos, mas também de uma resistência admirável.




    Ao revisitar o caminho percorrido desde o fim da ditadura militar até os dias atuais, observa-se que cada crise — Collor, Dilma, Bolsonaro — revelou um modo diferente de testar a solidez do arranjo constitucional. O primeiro desafio veio da corrupção e do impeachment, o segundo da polarização e da deslegitimação das urnas, e o terceiro, da ameaça explícita ao Estado Democrático de Direito por um populismo de vocação autoritária. Entretanto, em todas essas ocasiões, as instituições republicanas resistiram, reafirmando o compromisso com a Constituição e com a soberania popular.




    Mais recentemente, contudo, surge um novo tipo de ameaça, mais sutil e disfarçada sob o manto da legalidade: o protagonismo excessivo do Poder Judiciário, cuja atuação expansiva tem deslocado o eixo do equilíbrio entre os Poderes. O risco de uma “ditadura togada”, sustentada por interpretações discricionárias e decisões políticas travestidas de tecnicismo jurídico, projeta um desafio inédito à democracia brasileira — agora não mais atacada de fora, mas tensionada de dentro para fora.




    Assim, a presente reflexão busca compreender como o Brasil, mesmo com suas feridas abertas e contradições históricas, continua a sustentar um projeto democrático que, embora sangrando, permanece vivo. A tese central é que a força da Constituição de 1988 reside justamente em sua capacidade de se reinventar diante das crises, preservando o núcleo essencial da soberania popular e a esperança de um Estado verdadeiramente republicano.




    DESENVOLVIMENTO 




    Não é de hoje que a democracia brasileira é posta à prova, é bem verdade que esses arroubos extremistas já foram até mais agudos no passado, fato é que, desde a redemocratização do país, na década de 1980, volta e meia a nossa democracia se submete a testes-surpresa.




    É imprescindível realçar que, tal como foi articulada a transição democrática, sua construção e as conveniências naquele contexto estabelecidas em torno da mudança de governo militar para civil deixaram marcas profundas e até hoje latentes, visto que o processo de anistia e as benesses condicionadas permitiram às Forças Armadas continuar gozando de certa deferência em relação aos demais setores da vida nacional e, por conseguinte, a prerrogativa de continuarem opinando na política do país.




    É notório que o conchavo feito entre civis e militares para pacificar politicamente a situação no Brasil não se extinguiria em si mesmo, pois fechar os olhos para os graves crimes cometidos por militares contra a sociedade durante um longo interstício de tempo, que vai do golpe militar de 1964, quando tomaram de assalto o poder e instalaram sucessivos governos ditatoriais, sendo um mais truculento que o outro, até a redemocratização na década de 1980, é ignorar o passado recente do país, isso para citar apenas essa segunda fase ditatorial, considerando que o Brasil já foi objeto de outros golpes militares no passado.




    Não obstante, esse contexto ficou especialmente grotesco porque, mesmo na realidade latino-americana, países como Argentina, Peru, Uruguai, Chile e Paraguai, que, após encerrarem seus ciclos ditatoriais, conseguiram virar a página da história e levar a julgamento os responsáveis pelos excessos cometidos contra suas nações durante os regimes militares, optaram por caminhos distintos. Diferentemente, o Brasil optou por conceder, pela Lei nº 6.683/1979, anistia ampla, impedindo que os militares brasileiros fossem responsabilizados pelos crimes que cometeram no período da ditadura militar, independentemente do tipo penal e dos requintes de crueldade com que foram praticadas tais condutas.




    Além dessa condição, é importante destacar o conjunto de privilégios mantidos pelos militares das Forças Armadas depois da redemocratização, regalias estas que foram condicionadas no âmbito do acordo celebrado com os heróis da redemocratização, que vai desde um regime previdenciário próprio, sem necessidade de contribuição, distinto do funcionalismo público e privado, assegurando aposentadorias integrais e paridade entre ativos e inativos, pensões vitalícias para filhas solteiras de militares, assistência médica exclusiva, estabilidade institucional e, no âmbito coletivo, as Forças Armadas continuaram com autonomia administrativa e financiamento do próprio Ministério da Defesa, submetendo-se hierarquicamente apenas ao Presidente da República.




    Não bastasse isso, eis que o Constituinte de 1988 concedeu posição privilegiada às Forças Armadas também nos seus aspectos políticos e na segurança institucional do país, quando, por meio do artigo 142 da Constituição Federal de 1988, atribuiu-lhes o dever de intervir em momentos de crise institucional para garantir a lei e a ordem, ou seja, era o que faltava para, diante de meros solavancos institucionais, os responsáveis pelo passado não glorioso do país adotarem a narrativa ameaçadora que consistiria em sair da caserna para impor a ordem na cena política nacional, sendo igualmente verdadeiro que, não raramente, se valem dessa bravata para influenciar decisões governamentais.




    Em suas nuances políticas, o ambiente de promulgação da Constituição de 1988 também não era favorável, pois, diante de interesses e convicções ideológicas tão antagônicas, em um país ainda consternado pelas sequelas deixadas pelo violento regime militar, sem hábito nem exercício de democracia, cujo Parlamento Federal era composto por liberais, progressistas e conservadores, sendo cada segmento convergente em um único ponto: a certeza de que precisavam proteger o Estado de Direito e as instituições democráticas para que nunca mais tivessem de volta um regime de exceção. Foi com esse sentimento que se destacou o Deputado Federal Ulysses Guimarães, então presidente da Assembleia Nacional Constituinte, considerado uma das figuras mais habilidosas na arte de negociar e construir consensos na política.
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